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Setor de Licitações

EDITAL
CONCORRÊNCIA - N° 2019.11.08.2

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, nomeada 
pela portaria n° 0703001/2019 - GP, Crato/CE, 07 de março de 2019, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n. Centro, Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 31 de 
janeiro de 2020, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global. Contratação sob o 
Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n. ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

II
III
IV
V

Resumo das Ruas, Orçamento Consolidado, Planilhas de 
Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Calculo, 
Memorial Descritivo, Relatório Fotográfico, Composição 
Preços Unitários, Encargos Sociais, Composição de BDI, 
Licença Ambiental e ART.
Proposta Padronizada
Modelo de Carta Fiança
Minuta do Contrato
Modelos de Declarações/Procuração

I

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre, que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das
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08: OOh às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato pelo custo da 
reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 3789 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular específica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último
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aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo do 
Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a estas 
Instruções.
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2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do
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Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

Onde : AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 
Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 12.970,40 (doze mil 
novecentos e setenta reais e quarenta centavos).
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG)

(PC + ELP) ou (PNC)
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3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n° .
2019.11.08.2.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.3.4.7. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s) , 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão) 
executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada 
previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através do telefone (88) 2156-3259 nos horários de 08:00 h as 17:00h, 
caso o licitante opte para a não realização da visita o mesmo tem que 
declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento de todos os 
aspectos que possam influir direta e indiretamente, na execução dos 
serviços.
3.4.1.3 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação sendo:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO), COM ÁREA MÍNIMA DE 8.220 M 2 (OITO MIL E DUZENTOS E 
VINTE METROS QUADRADOS);
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- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL, COM ÁREA MÍNIMA DE 2.673 M (DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS 
METROS);

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL;
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta
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licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 1 ° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N° . 
8.666/93).
3.5.3 Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V item 
04 do edital.
3.5.4 Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será 
devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
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3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, â proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 3 0 (trinta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
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3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°. 2019.11.08.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.° 2019.11.08.2 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
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4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I
- cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os
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de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
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horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso 
que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa . e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente 
de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar âs licitantes,
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prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.2 9 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor, Emanuell Victor Martins Barbosa, Inscrito 
no RNP 0613529537.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos
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7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados 
da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
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7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
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7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto,-
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4? do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
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7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato.
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9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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I = (Tx / 100) 
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento ãs recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.297.040,07 (um milhão, 
duzentos e noventa e sete mil quarenta reais e sete centavos) e correrá à 
conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 3401.15.451.0285.1.042 - Classificação Econômica / Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO 
COM B.D.I

B.D.I 
ADOTADO (%) 
SERVIÇOS

01
CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 3789 DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

CRATO/CE R$ 1.297.040,07 26, 92

TOTAL COM BDI = R$ 1.297.040,07

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n. ° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será

Q j
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aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto â 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00h às 14:00h<
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15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 27 de dezembro de 2019.

Valéria do^Carmo Moura
Presidenta da Comissão \Permanente de Licitação
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ANEXO I

Resumo das Ruas, Orçamento Consolidado, Planilhas de Serviços, Cronograma 
Físico Financeiro, Memória de Calculo, Memorial Descritivo, Relatório 

Fotográfico, Composição Preços Unitários, Encargos Sociais, Composição de
BDI, Licença Ambiental e ART.
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9  CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO /  CE |

ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

DATA: OUTUBRO/2019

TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

R E S U M O  R U AS
BAIRROS RUAS ÁREA

RUA ENOQUE ESMERALDO PEREIRA DE LUNA 640,43

RUA IVONE PEQUENO DOS SANTOS 539,35
RUA SÃO JOÃO SATiRO DE SOUZA 1.909,77

BAIRRO FLORESTA RUA A 910,00

RUA ALCIDES RODRIGUES 353,65

RUA HERON FEUCIO DE ALENCAR 1.054,03

RUA SÃO SEBASTIÃO 747,81

RUA AGOSTINHO RODRIGUES 453,18

GIZÉLIA PINHEIRO
RUA EXPEDITO GOMES 671,40

RUA JOSÉ BARROS DE SOUSA 609,70

RUA LAUDIMIRO BARROS DOS SANTOS 960,40

RUA FRANCISCO TEIXEIRA TRECHO 2 917,00

PARQUE RECREIO RUA FRANCISCO TEIXEIRA TRECHO 1 347,48

RUA JOÃO PEREIRA LUNA 573,75

RUA MARIA EDVAN COELHO 600,50

CONJ. NOSSA SENHORA DA PENHA
RUA NOSSA SENHORA DA PENHA 475,75

RUA SANTO ANTONiO 1.503,67

RUA ANTONIO D. GONÇALVES 2.400,00
VILA TEOTONIO RUA SDO 1 244,70

RUA SDO 2 (Sto São Bento) 244,70
SEMINÁRIO RUA SARGENTO GEORGE TELES 665,00
SÃO BENTO RUA NAILE GONÇALVES FEUCIO 1.284,80

VILA SÃO BENTO RUA AN TO NIO  MORAIS DE BRITO (Rua da Creche) 423,71

SÃO MIGUEL
RUA PADRE IBIAPINA 255,00

RUA MONSENHOR JOVIANO BARRENO 2.008,00
SOSSEGO RUA HELOÍSA ARAÚJO TORRES 1.699,46

4BEA TOTAl 22,493,24

o
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OBRA: P avim entação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - M unicíp io  de CratoíCE BDI 26,92%
TABE LA: SE INFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2Q19

PLANILHA ORÇAMENTARIA CONSOLIDADA

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO SEM 
BDI

VALOR UNITÁRIO 
COM BDI VALOR TOTAL COM BDI

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 43.739,52
1.1 c x x x x ADMINISTRAÇÃO DA OBRA M E S 6 ,0 0 5 .7 4 3 ,7 1 1 7 .2 8 9 ,9 2 R$ 4 3 .7 3 9 ,5 2
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 3.665,83
2.1 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA M 2 12 ,0 0 1 57 ,3 7 199 ,7 3 R$ 2 .3 9 6 ,7 6

2.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) H A 2 ,3 0 4 3 4 ,7 4 551 ,7 7 R $ 1 .2 6 9 ,0 7

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 55.358,52
3.1 C3233 REG L-AR IZAÇ ÃO  DO SUB-LEITO M 2 2 2 .9 7 0 ,3 4 1,90 2,41 R$ 5 5 .3 5 8 ,5 2
4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 1.149.003,47
4.1 C2896 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO) M 2 2 0 .5 5 2 ,3 7 3 2 ,1 8 4 0 ,8 4 R$ 8 3 9 .3 5 8 ,7 9

4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 6 .6 8 3 ,0 3 2 0 ,3 5 2 5 ,8 3 R$ 1 7 2 .6 2 2 ,6 6
4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M 3 2 3 4 ,4 4 38,71 4 9 ,1 3 R$ 1 1 .5 1 8 ,0 4
4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M 3 2 3 4 ,4 4 3 4 7 ,1 0 4 4 0 ,5 4 R$ 1 0 3 .2 8 0 ,2 0
4.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 1 .0 4 3 ,3 7 16 ,7 8 2 1 ,3 0 R$ 2 2 .2 2 3 ,7 8
5.0 INFRAESTRURA R$ 16.330,10
5.1 C0830 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M 3 18,7 5 451 ,61 5 7 3 ,1 8 R$ 1 0 .7 4 7 ,1 3

5.2 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 11 DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M 2 7 6 ,5 0 5 7 ,5 0 72 ,9 8 R$ 5 .5 8 2 ,9 7
6.0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 28.942,63
6.1 C3447 L.MPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2 2 2 .9 7 0 ,3 4 0 ,9 9 1 1 ,26 R$ 2 8 .9 4 2 ,6 3

COM BDI
Total Geral R$ 1.297.040,07

IMPORTA A ESTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 1.297.040,07.
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OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

PLANILHA DE SERVIÇOS

BWRROFL0RESTA 
Rua Enoqus Esmeraldo

(TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIft Q w m ,
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO {ÁREA >5000 M2) M2 640,43

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2,1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 640,43

3,0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 576,39

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 182,98
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 6t40
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 6,40
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 50.40

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 640,43

BAIRRO FLORESTA 
R üalvone Roqueno

iffM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID- QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 539,35

2.0 MOVIMENTO DETERRA
2.1 G3233 REGULARIZAÇÃO 0 0  SUB-LEITO M2 539,35

3,0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 485,42

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 154,10
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 5,39
3.4 CG836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,39
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 44,10

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 539,35

BAIRRO FLÕRESrTT

Rua São JoSaSátiro

ITEM CÓOK30 DESCR{ÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1,0 SERVIÇOS PFffiUMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.909,77

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEiTO M2 1 909,77

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.704,10

3,2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 551,00
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 19,29
3.4 CG836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 19,29
3J5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 56,00

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.909,77



BA'RRQ FLORES1-A 
Rua A

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERvCOS ÜNÍD. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES >
1.2 C2072 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 910,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 910,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3-1 C2B96 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 819,00

3.2 C0365 BANQUETA/ MEiO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 260,00
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 9,10
3.4 C0B36 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 9,10
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 37,80

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 910,00

B*-3R O  FLORES~A 
R'-a Alcides Rodrigues

ra gòd:go DESORIÇÂQ DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 353,65

- 2& := * MOVIMENTO DETÉRRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 353,65

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3,1 C269G PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 313,72

3.2 CG365 BANQUETA/'MEÍO RO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 114,09
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 3,99
3.4 C0636 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 3,99
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 16,50

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 353,65

BAIRRO FLORESTA 
Rua H.eran F»liclo de Alencar

ITEM GêDGO DESCRIÇÃO DOS stR V içgs u m QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2B72 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 í .054,03

l 2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.054,03

3.0.. PAVIRENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 943,06

3.2 C0365 BANQUE TA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDAOO NO LOCAL M 296,19
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAl  CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 10,37
3.4 CG836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 10,37
3.5 C3G97 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 90,81

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.054,03

BAIRRO -LORESJA 
Rua Séo Sebastião

ITEM . COOiGO DESC-ívAODOS SERVIÇOS UNID, QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCACÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 W ) M2 747,a 1

2.0 MOVIMENTO DETERRA _  - J
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 747,8 i  |

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 673,03

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 213,66

3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 7,48

3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 7,48

3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 63,00

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 747,81

PREFflTüRA MUNICIPAL DE CRATO/CE
PIS :f

' OÓMiDSah (?E ur;ÍTÍ!;tó" ""



FE ITU R A  MUNICIPAL DE CRATO/CE 
Fi.S  n°; Hl

iC S A D  Ü E  L l J Í T Â O i S

BAIRRO GiZELSA ° ü ^ € >  
R üaA gtfrtlnho Rodrigues

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D. mim,
1.6 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAQÂO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2j M2 453,18

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO M2 453,18

3,0 PAVIMENTAÇAO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 400,31

3.2 00365 BANQUETA/ MEiO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 151.06
3.3 01256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 5,29
3.4 00836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,29
3.5 03097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 26,50

l i »  ... DIVERSOS
i 4.1 C3447 LIMPEZA DE PÍSO EM AREA URBANIZADA M2 453,18

BAIRRO GlZÉLiA PINHEIRO 
Rua Expedito Gomes

ITEM CÕDíGQ DESCRIÇÃO DQS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
12 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 671,40

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2,1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEiTO M2 671,40

3,0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 593,07

3.2 C0365 BANQUETA/MEÍO FIO DE CONCRETO MOLOADO NO LOCAL M 210,68
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 7,37
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 7,37
3.5 C3097 MEIO FiO DE PEDRA GRANÍTICA M 39,62

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE P!SO EM ÁREA URBANIZADA M2 671,40

i "  B ^R R O  S1ZÊL3Ã PftiBEiRO 
1_________________________________________________________ Rua JosèBarros_______

ITEM C0DK30 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 609,70

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 609,70

3,0 PAVIMENTAÇAO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S/  REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 548,73

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 168,20
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 5,89
3.4 C0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,89
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 50,10

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 609,70

_____________________________________________________BAIRRO GIZELIA PINHEIRO
i__________________________________________________Rua taudim íro Barras dos Santos

l l i K CÔDKSO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS u m QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 960,40

2.0 MOVIMENTO DETERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO M2 960,40

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 864,36

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FiO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 267,40
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 9,36
3.4 C0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 9,36
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 44,10

4.0 DIVERSOS
4.1 03447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 960,40



PAFIQUE RECRWO 

S u a fra n c Isco T e lx íira  Trecho 02 J
• m a t CÓDIGO, DESCRIÇÃO DOS SERVKOS ÜMID. 0LANT

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1,2 C2072 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) m 347,40

2.0 MOVIMENTO DET5RRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO M2 347,48

3.0 PAVIMENTADO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 312,73

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 99,01
3.3 C l 256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 3,47
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL m 3,47
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 12,60

4.0 DIVERSOS
4,1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 347,46

PATOügrecRêíS~..
Rti* Frjnclaco Teac r a Trecho 01

ITEM CÔOIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNiD. QJAK7
1.0 5ERVIPOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 917,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 917,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2096 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO {AGREGADO ADQUIRIDO) M2 825,30

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 262,00
3.3 C l 256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 9,17
3.4 C0B36 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 9,17
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 12,60

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 917,00

MRfflJE RECREIO 
Rsa fe â o  Pereira Luna

ITEM CÔQIGQ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS m m . M * m
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 573,75

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 573,75

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 514,25

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 163.95
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 5,74
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,74
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 1B.10

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 573,75

I PARQUE RECR^b ___________ . I
Rua Maria Edvan Goelfio I

IBsM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERtf.ÇOS UNID. QUANT,
10 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2072 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 132 600,50

2,0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 600,50

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3,1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sí REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 532,60

3.2 1 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 94,38
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 3,30
3.4 C0836 CONCRETO MÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 3,30
3.5 C3Q97 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 43,00

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 ÜMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 600,50



m m m o  n o s s a  s e n h o r a  d a  p e n h a
Rua Nossa Sepftora da le n & a

ITEM G&D1®© DE5ERCA0 DO 3 SERVIÇOS UJS& n Sak
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 475,75

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 475,75

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 415,20

3.2 00365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 173,00
3.3 01256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 6,06
3.4 CG836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 6,06
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 42,70

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 475,75

PRÊFEITUIÍA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N ° : . f o H  

&
Cw -i• ̂ c *■.ô f- '

CONJUNTO NOSSA SENHORA DA PENHA 
Rua Sasto Antonto

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SÍRVICOS UNID QUAMT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2S72 LOCAÇAü DA OBRA COM Aüaíl Iu  1 Cr^OGRAriCO jAREA ^500D M2) M2 1 503,67

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO 0 0  SUB-LEITO M2 1.503,67

3.0 PAVIMENTAÇÃO1

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.353,30

32 CG365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 429,59
3.3 C1255 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 15,04
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 15,04
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 110,18

.. 4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.503,67

m A i m m m
Rua A n to n »  D. Gonçalves

, ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS u m . QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.400,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.400,00

t o PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.120,00

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 789,03
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 27,62
3.4 CQ836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 27,62
3.5 C3097 MEiO FIÒ DE PEDRA GRANlTICA M 39,85

. . 4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.400,00

R úaS PQ 4

CS,v,iU fw--

ITEM CDDGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QÜANT
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES : ' ' . . . -
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO {ÁREA >5000 M2) M2 721,60

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 721,80

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 595,00

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 357,21
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 12,50
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 12,50
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 21,00

40 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 721,80

C /

9 /



VfkATiEOTONIO
Rua SDQ 2

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRAIO íCc 
F L S  N ° : -

— CõWnSãWtisÍTÃcXÕ

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.
1 1.0 SERVIÇOS pr elim in ar es

1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 244,70

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 244,70

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 203,72

3.2 C0365 BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 117,07
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ2M M3 4,10
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,10
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 6,96

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 244,70

| SEMINÁRIO______
i -  K u a S a r^n tã G e o rg e T ê iis '

ITEM GÕDU3Q DESCRIÇÃCmOS-SÊRVlÇQS ÜN1D. QUANT
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO {ÁREA >5000 M2) M2 665,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 665,00

3.0 PAVIMENTAÇAO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 598,50

12 C0365 BANQUETA/ MEIO FJO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 182,99
3,3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 6,40
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 6,40
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 25,91

4.0 INFRAESTRUTURA
4.1 C0830 CONCRETO CfCLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 18,75
4.2 C14Q0 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 76,50

5,0 DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 665,00

SAP BENTO 
feua Nailg 6onçatve$ P e fe o

ITEM CÓÜÉGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANF.
1.0 SERVIÇOS p r elim in ar es ;
12 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.284,80

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.284,80

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3,1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S1 REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.172,80

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 320,00
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 11,20
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 11,20
3,5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 14,65

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.284,80

.. ttLA SAO BENTO
RUA AMIOHldKfORW S m BRFTQ  jRua áa S re e h i"

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 423,71

2.0 MOVIMENTO 0E TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 423,71

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 381,34

C0365 BANQUETA/ MEiO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 120,68
C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 4,22
C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,22
C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 12,60

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 423,71



'REFE1TURA MUNICIPAL DE. CRAlO lCE
FLS N°_______

--CÕWBSASBfUêffSP5

ISAQ MiGUEL 
Rua Padre lbi%?ina

ITEM CQDIGQ DESCRIÇÃO DOS serviços SiKíD. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 255,00

2-0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 255,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 234,00

3.2 C0365 BANQUETA/ MEÍO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 60,00
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 2,10
3.4 C0636 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 2,10
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 15,60

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 255,00

___________________________________________________________ SAP MIGUEL___________________________________________________________
i_________________________________________________ gua monsenhor &>vfatano Barreto____________ _____________________________________ J

1TESÍ CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UfôD QUANT.
1.0 . SERVIÇOS PREUMíNARES
1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.008,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.008,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.799,40

3.2 C0365 BANQUETA/ MESQ FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 581,25
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 20,87
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 20,87
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 27,06

I 4-0 DIVERSOS
í 4.1 C3447 LIMPEZA DE PÍSO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.008,00

SOSSEGO_________
Roa Hetofsa de Ãratijo Torres

ITEM GODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS : UNID. GüAJÍF.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.2 C2872 LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) M2 1.699,46

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO M2 1.639,46

3.0 PAVIMENTAÇÃO

a i C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SJ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1572,22

3.2 C0365 BANQUETA/ MEÍO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 363,52
3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 12,72
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 12,72
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 121,55

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA OE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1699,46
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O BRA: P av im en tação  em  P edra Tosca em  D ive rsas  R uas  - M u n ic íp io  de C ra to /C E  
E N D E R E Ç O  D A  O B RA : S E D E  DO  M U N IC ÍP IO  D E  C R A TO /C E  
TA B ELA : S E IN F R A  26.1 - D E S O N E R A D A  
DATA: O U T U B R O /2 0 1 9

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO
MÊS 1 MÊS 2 MES 3 MES 4 M IS  5 M |S  6 TOTAL11 LM

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 43.739.52 100% 43.739.52 100% 43.739,52

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.665,83
10% 366,58 20% 733,17 20% 733,17 20% 733,17 20% 733,17 10% 366,58 100% 3.665,83

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 55.355,52
50% 27.679,26 50% 27.679,26 100% 55.358,52

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
VIÁRIO R$ 1.149.003,47

25% 287.250,87 25% 287.250,87 25% 287.250,87 25% 287.250,87 100% 1.149.003,47

5.0 INFRAESTRURA R$ 16.330,10 10% 1.633,01 25% 4.082,53 25% 4.082,53 20% 3.266,02 20% 3.266,02 100% 16.330,10

S.0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 28.942,63 10% 2.894,26 10% 2.894,26 20% 5.788,53 20% 5.788,53 20% 5.788,53 20% 5.788,53 100% 28.942,63
TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 1.297.040,07 5,88% 76.312,64 2,41% 31.306,69 22,96% 297.855,08 22,96% 297.855,08 0,85 297.038,58 0,75 296.672,00 100% 1.297.040,07

TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) 5,88% 76.312,64 8,30% 107.619,33 31,26% 405.474,41 54,23% 703.329,49 1,39 1.000.368,07 2,14 1.297.040,07

Pagina 1 de
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.■Ju. ESTADO DO CEARA
fA PREFEITURA DO

1% CRATO.. Sí*i5f -
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO /  CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Enoque Esmeraldo de Lima

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area

DO)

91,49 7,00 640,43 M2

Expressão de Cálculo:
=91,49*7,00= 640,43m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SIBLEITO

Comprimento Largura Área
91,49 7,00 640,43 M2

Expressão de Cálculo:
=91,49*7,00= 640,43m2

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIR

Comprimento Largura Area
91,49 6,30 576,39 M2

Expressão de Cálculo:
=91,49*(largura 7,00 - 0,70)= 576,39m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

182,98 0,00 0,00 182,98 M |

Expressão de Cálculo:
=(E1+E2+E3+E4+E50) * 2,00 = 182,98 m



3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

182,98 0,35 0,10 1,00 0,00 6,40 M3 |

Expressão de Cálculo:
=182,98 *0,35 *0,10 * 1,00) = 6,40

3 4  - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

182,98 0,35 0,10 1,00 0,00 6,40 M3 |

Expressão de Cálculo:
=182,98 * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 6,40

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 8,00 50,40 M

Expressão de Cálculo:
= (6,30*8,00) = 56,00 m

4 ■ SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
91,49 7,00 640,43 M2

Expressão de Cálculo:
=91,497,00= 640,43m2
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ESTADO DO CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Ivone Pequeno

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1 .1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
77,05 7,00 539,35 M2

Expressão de Cálculo: 
=75 *7,00 = 539,35m2

2 ■ MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
77,05 7,00 539,35 M2

Expressão de Cálculo: 
=75 *7,00 = 539,35m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
77,05 6,30 485,42 M2

Expressão de Cálculo:
=75 * (largura 7,00 - 0,70 sargeta)= 485,42 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

154,10 0,00 0,00 154,10 M

Expressão de Cálculo:
=75 *2  lados = 154,10
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

154,10 0,35 0,10 1,00 0,00 5,39 M3

Expressão de Cálculo:
=75* 2 lados *0 ,35 *0 ,1 0 *1 ,0 0 ) = 5,39

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

154,10 0,35 0,10 1,00 0,00 5,39 M3

Expressão de Cálculo:
=75* 2 lados * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 5,39

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 7,00 44,10 M

Expressão de Cálculo:
= (7 ,0 0 *7 ,0 0 ) = 44,10 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
77,05 7,00 539,35 M2

Expressão de Cálculo: 
=75 *7,00 = 539,35m2
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
MAPP 3789
OBRA; PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 2 6 . 1 - DESON ERADA  _____ ________________________________

p R t f  E fíU R A  M C T t ó .  OE CRATOíCS 
f l s  — ■

Rua São João S átiro

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
293,81 6,50 1.909,77

ÁR EA TO TAL 1.909,77 M2 l

Expressão de Cálculo: 
=293,81*6,50 = 1909,77 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
293,81 6,50 1.909,77

ÂREA TOTAL 1.909,77 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=293,81*6,50 = 1909,77 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/  REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
293,81 5,80 1,704,10

A r e a t o t a l 1.704,10 M2 |

Expressão de Cálculo:
=293,81* (LARGURA-0,70) = 1722,95 {tf

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes

Extensão

551,00 0,00 0,00 551,00 M I
Expressão de Cálculo;
=73,94+4,86-*-135,71-*67,58+19,38+49,80+58,15-*69,94+67,16 +4,48= 551,00 m2
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3.3 -  ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M__________________ _____________________ _______________ ’  C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A I/G  j

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volum e

551,00 0,35 0,10 1,00 0,00 19,29 M3

Expressão de Cálculo:
=73,94+4,86+135,71+67,58+19,38+49,80+58,15+69,94+67,16+4,48= 551,00 m1

=597,66 *  0,35 *  0,10 = 20,92m3

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volum e

551,00 0,35 0,10 1,00 0,00 19,29 M3 |

Expressão de Cálculo:
=73,94+4,86+135,71 +67,58+19,38+49,80+58,15+69,94+67,16 +4,48= 551,00 mz

=597,66 *  0,35 *  0,10 = 20,92mI

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

56,00 1,00 56,00 M I
Expressão de Cálculo:
=6,50+6,39+6,50+7+4,52+4,54+7,05+7+6,50= 56,00

4 -SERVIÇO S DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
293,81 6,50 1.909,77

Á R E A TO TA L 1.909,77 M2 |

Expressão de Cáícuío: 
=293,81*6,50 = 1909,77 m2
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^  ESTADO DO CEARA
CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

s ’  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE 
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: OUTUBRO/2019 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua A

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
130,00 7,00 910,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=130* 7=910,00m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
130,00 7,00 910,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=130* 7= 910,00mz

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
130,00 6,30 819,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=130*6 ,30  = 819,00 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes

Extensão

260,00 0,00 0,00 260,00 M

Expressão de Cálculo: 
=130*2= 260,00 m
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

260,00 0,35 0,10 1,00 0,00 9,10 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(130*2) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 9,10

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

260,00 0,35 0,10 1,00 0,00 9,10 M3

Expressão de Cálculo:
=(130*2) *0 ,35 *0 ,10 *1,00) = 9,10

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 6,00 37,80 M

Expressão de Cálculo:
= (7,00* 6,00)= 42,00m

4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Area

130,00 7,00 910,00 M2

Expressão de Cálculo:
=130* 7= 910,00m2
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ESTADO DO CEARA
Ü f  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Alcides Rodrigues

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
57,04 6,20 353,65 M2

Expressão de Cálculo: 
=57,04 *6,20 = 353,65 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SÜBLEITO

Comprimento Largura Area
57,04 6,20 353,65 M2

Expressão de Cálculo: 
=57,04*6,20 = 353,65 m2

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃC EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (A 3REGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
57,04 5,50 313,72 M2 i

Expressão de Cálculo:
=57,04 * (6,20- 0,70 sargeta) = 353,65 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

114,08 0,00 0,00 114,08 M |

Expressão de Cálculo:
=57,04* 2 lados = 114,08 m
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

114,08 0,35 0,10 1,00 0,00 3,99 M3 |

Expressão de Cálculo:
={57,04 * 2 lados) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 3,99

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

114,08 0,35 0,10 1,00 0,00 3,99 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(57,04 * 2 lados) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 3,99

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

5,50 3,00 16,50 M

Expressão de Cálculo:
= (6 ,20*3 ,00) = 18,60 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
57,04 6,20 353,65 M2 |

Expressão de Cálculo:
=57,04*6,20 = 353,65 m2
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ESTADO DO CEARA
:S £  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

W  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Heron Felicio de Alencar

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1 .1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
158,50 6,65 1.054,03

TOTAL 1.054,03 M2
Expressão de Cálculo:

= 158,50 * MÉDIA ( 7,00;6,30) = 931,00m2

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
158,50 6,65 1.054,03

TOTAL 1.054,03 M2

Expressão de Cálculo:
= 158,50 * MÉDIA ( 7,00;6,30) = 931,00m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
158,50 5,95 943,08

TOTAL 943,08

Expressão de Cálculo:
=158,50 *(7 ,0 0 -0 ,7 0 ) = 943,08 m2 
=6,65-0,70 = 943,08m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

317,00 0,00 20,81 296,19 M

Expressão de Cálculo: 
=158,50*2 = 317,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N c : '

GOmSSÃQ OS U & TAÇÂW-'̂

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

317,00 0,35 0,10 1,00 20,81 “ 1 10,37 M3

Expressão de Cálculo:
=158,50*2 = 317,00
=10,31+10,50= 20,81m
=(317,00- 20,81) * 0,35 *0,10 = 10,37m3

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

317,00 0,35 0,10 1,00 20,81 10,37 M3

Expressão de Cálculo:
=158,50*2 = 317,00
=10,31+10,50= 20,81 m
=(317,00- 20,81) * 0,35 * 0,10 = 10,37m3

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

90,81 1,00 90,81 M

Expressão de Cálculo:
= ((10,31+10,5)+{10*7)) = 90,81 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
158,50 6,65 1.054,03 M2

TOTAL 1.054,03

Expressão de Cálculo:
= 158,50 * MÉDIA ( 7,00;6,30) = 931,00m2



^ t u  ESTADO DO CEARA
iíÔ' CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO / CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua São Sebastião

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
106,83 7,00 747,81 M2

Expressão de Cálculo: 
=106,83*7,00 = 747,81 M2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
106,83 7,00 747,81 M2 |

Expressão de Cálculo:
=106,83*7,00 = 747,81 M2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (A 3REGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
106,83 6,30 673,03 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=106,837,00 = 747,81 M2 
=7,00-0,70 (sargeta)= 6,30m

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

213,66 0,00 0,00 213,66 M |

Expressão de Cálculo:
=106,83*2 (lados) = 213,66 M2
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

213,66 0,35 0,10 1,00 0,00 7,48 M3 |

Expressão de Cálculo:
=106,83 * 2 * 0,35*0,10*1,00 = 7,48 M3

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

213,66 0,35 0,10 1,00 0,00 7,48 M3 |

Expressão de Cálculo:
=106,83 * 2 * 0,35*0,10*1,00 = 7,48 M3

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 10,00 63,00 M |

Expressão de Cálculo:
= (7,00*10,00) = 70,00 m

5 ■ SERVIÇOS DIVERSOS
5.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Área
106,83 7,00 747,81 M2

Expressão de Cálculo: 
=106,83*7,00 = 747,81 M2
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Agostinho Rodrigues

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Área
75,53 6,00 453,18 M2

Expressão de Cálculo: 
=75,53*6,00 = 453,18 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
75,53 6,00 453,18 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=75,53*6,00 = 453,18 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
75,53 5,30 400,31 M2 1

Expressão de Cálculo: 
=75,53= 75,53 m2 
=6,00-0,70 (sargeta) = 5,30m2 
=75,53*5,30 = 400,31 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes

Extensão

151,06 0,00 0,00 151,06 M |

Expressão de Cálculo:
=24,28+50,65+51,28+24,85 = 163,06 m2

O
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

151,06 0,35 0,10 1,00 0,00 5,29 M3 |

Expressão de Cálculo:
=24,28+50,65+51,28+24,85 = 163,06 m2 
=163,06*0,35*0,10* 1,00 = 5,71 n f

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

151,06 0,35 0,10 1,00 0,00 5,29 M3 |

Expressão de Cálculo:
=24,28+50,65+51,28+24,85 = 163,06 m2 
= 163,06*0,35*0,10* 1,00 = 5,71 m3

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

5,30 5,00 26,50 M |

Expressão de Cálculo:
= (6,00*5,00) = 30,00 m

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
75,53 6,00 453,18 M2

Expressão de Cálculo: 
=75,53*6,00 = 453,18 m2

V

O
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^  ESTADO DO CEARÀ
tô f CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO I CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Expedito Gomes

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
111,90 6,00 671,40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=119,90*6,00 = 671,40

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SÜBLEITO

Comprimento Largura Area
111,90 6,00 671,40 M2

Expressão de Cálculo: 
=119,90*6,00 = 671,40

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área !
111,90 5,30 593,07 . M2

Expressão de Cálculo:
=6,00 - 0,70 (sargeta) = 5,30 
=111,90*5,30 = 593,07 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

223,80 0,00 13,12 210,68 M |

Expressão de Cálculo:
=6+24,98+87,91+6,00+86,76+6,12+18,08= 235,85
=7+6,12=13,12
=235,85-13,12= 222,73
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

223,80 0,35 0,10 1,00 13,12 7,37 M3

Expressão de Cálculo:
=6+24,98+87,91+6,00+86,76+6,12+18,08= 235,85 
=7+6,12=13,12
=(235,85-13,12)*0,5*0,10*1,00= 7,80

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

223,80 0,35 0,10 1,00 13,12 7,37 M3 |

Expressão de Cálculo:
=6+24,98+87,91+6,00+36,76+6,12+18,08= 235,85 
=7+6,12=13,12
=(235,85-13,12)*0,5*0,10*1,00= 7,80

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

39,62 1,00 39,62 M |

Expressão de Cálculo:
= ( (5*5,30)+6,12+7,00) *1,00) = 39,62 m

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
111,90 6,00 671,40 M2

Expressão de Cálculo: 
=119,90*6,00 = 671,40

¥

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°- ■ '

________ (f _
C O M IS S Ã O  D E  U C IT A Ç À Q
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO / CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua José Barros de Sousa

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÀREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
87,10 7,00 609,70 M2

Expressão de Cálculo: 
=87,10*7,00 = 609,70

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
87,10 7,00 609,70 M2

Expressão de Cálculo: 
=87,10*7,00 = 609,70

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃC EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
87,10 6,30 548,73 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=87,10*7,00 = 609,70

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

174,20 0,00 6,00 168,20 M |

Expressão de Cálculo: 
=87,10+87,10 = 174,20 
= 6,00

C /
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

174,20 0,35 0,10 1,00 6,00 5,89 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((87,10+5710) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 6,10 
= 6,00

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura
.. . ..

Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

174,20 0,35 0,10 1,00 6,00 5,89 M3

Expressão de Cálculo: 
=((87,10+8710) * 0,35 
=6,00

*0,10 *1,00) = 6,10

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

50,10 1,00 50,10 M |

Expressão de Cálculo:
= ( 7*6,30)+6 = 50,10 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
87,10 7,00 609,70 M2

Expressão de Cálculo:
=87,10*7,00 = 609,70
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ESTADO DO CEARA
W ' CR ATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

*  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO / CE
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: OUTUBRO/2019
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA

Rua Laudimiro Barros dos Santos

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)--r-- :--;------- ;------- ---- j------1

Comprimento Largura Área
137,20 7,00 960,40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=137,20*7,00 = 960,40m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
137,20 7,00 960,40 M2

Expressão de Cálculo: 
=137,20*7,00 = 960,40m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃC EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (A 3REGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
137,20 6,30 864,36 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=137,20*6,30 = 864,36 mz 
=7-0,70 = 6,30

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes Extensão

274,40 0,00 7,00 267,40 M |

Expressão de Cálculo:
=(137,20+137,20)7=267,40
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

274,40 0,35 0,10 1,00 7,00 9,36 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((137,20+137,20 -7,00)* 0,35 *0,10 * 1,00) = 9,36

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

274,40 0,35 0,10 1,00 7,00 9,36 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((137,20+137,20 -7,00)* 0,35 * 0,10 * 1,00) = 9,36

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 7,00 44,10 M

Expressão de Cálculo:
= (6,30*7,00) = 44,10 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
137,20 7,00 960,40 M2 I

Expressão de Cálculo: 
=137,20*7,00 = 960,40m2

f

o
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ESTADO DO CEARA
. i '  PR EFEIT U R A  DO

'J & k  C R A T O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 3789
OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Francisco Teixeira Trecho 02

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area

DO)

49,64 7,00 347,48 M2

Expressão de Cálculo:
=49,64 * 7,00 = 347,48 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
49,64 7,00 347,48 M2

Expressão de Cálculo:
=49,64*7,00 = 347,48 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIR

Comprimento Largura Area
49,64 6,30 312,73 M2

Expressão de Cálculo:
=49,64*6,30 = 312,73 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes Extensão

99,01 0,00 0,00 99,01 M

Expressão de Cálculo:
=19,73+12,64+16,64+17,00+33,00 = 99,01 m2
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M_____________________________________________________

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

99,01 0,35 0,10 1,00 0,00 3,47 M3 |

Expressão de Cálculo: 
=99,01*0,35*0,10*1,00 = 3,47

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

99,01 0,35 0.10 1,00 0,00 3,47 M3 |

Expressão de Cálculo: 
=99,01*0,35*0,10*1,00 = 3,47

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 2,00 12,60 M |

Expressão de Cálculo:
= (6,30*2,00) = 12,60m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
49,64 7,00 347,48 M2 |

Expressão de Cálculo:
=49,64*7,00 = 347,48 m2
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^ iu . ESTADO DO CEARA
1 & . £  C R A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MAPP 3789
OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 ■ DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Francisco Teixeira Trecho 01

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1 .1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
131,00 7,00 917,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=131,00*7,00 =917,00 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
131,00 7,00 917,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=131,00*7,00 = 917,00 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
131,00 6,30 825,30 M2

Expressão de Cálculo: 
=131,00*6,30 = 131,00 m2 
=7,00-0,70(sargeta)= 6,30 
=131*6,30= 825,30 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes Extensão

262,00 0,00 0,00 262,00 M

Expressão de Cálculo:
=131* 2 (lados) = 262 m2



3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAlO íCt
F L S  N ° ._

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

262,00 0,35 0,10 1,00 0,00 9,17 M3

Expressão de Cálculo:
=(262,00*0,35*,10*1,00) = 9,17m3

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

262,00 0,35 0,10 1,00 0,00 9,17 M3

Expressão de Cálculo:
=(262,00*0,35*,10*1,00) = 9,17m3

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 2,00 12,60 M

Expressão de Cálculo:
= (6 ,3 0 *2 ,0 0 ) = 12,60 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
131,00 7,00 917,00 M2

Expressão de Cálculo:
=131,00*7,00 = 917,00 m2



PRcFEITURA MUNICIPAL DE CiWQ/CE 
FLS N °: 1̂4

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

j * , .  ESTADO DO CEARA
Í Ô Í  C R A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua João Pereira Luna______________________________________________________ J

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Área
85,00 6,75 573,75 M2 |

Expressão de Cálculo:
=85,00 * MÉDIA (7;6,50) = 573,75 mz

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
85,00 6,75 573,75 M2 |

Expressão de Cálculo:
=85,00 * MÉDIA (7:6,50) = 573,75 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
85,00 6,05 514,25 M2

Expressão de Cálculo: 
=85,00*6,05 = 514,25 m2 
=6,75 -0,7=6,05

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

170,00 0,00 6,05 163,95 M |

Expressão de Cálculo: 
=(85,00+85,00)-6,05= 163,95

O
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2IV

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

170,00 0,35 0,10 1,00 6,05 5,74 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(85,00+85,00-6,00 )* 0,35 * 0,10 * 1,00) = 5,74

3,4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

170,00 0,35 0,10 1,00 6,00 5,74 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(85,00+85,00-6,00 )* 0,35 * 0,10 * 1,00) = 5,74

3,5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA
Comprimento Quantidade Extensão

18,10 1,00 18,10 M |

Expressão de Cálculo: 
=5,80+6+6,3=18,10

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4,1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento ^argura Area
85,00 6,75 573,75 M2 |

Expressão de Cálculo:
=85,00 * MÉDIA (7;6,50) = 573,75 m2

Cj
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OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Maria Edvan Coelho________________________________________________  |

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
46,00 6,00 276,00
14,00 6,00 84,00
37,00 6,50 240,50

área total= 600,50 M2

Expressão de Cálculo:
= 40 * MÉDIA (7;5) = 276,00 m2 
=14,00* MÉDIA (7;6) = 84,00 m2 
=37,00 ‘ MÉDIA (7;6) = 240,50

2 ■ MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
46,00 6,00 276,00
14,00 6,00 84,00
37,00 6,50 240,50

área total= 600,50 M2

Expressão de Cálculo:
= 40 * MÉDIA (7;5) = 276,00 m2 
=14,00 * MÉDIA (7;6) = 84,00 m2 
=37,00 'MÉDIA (7;6) = 240,50

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
46,00 5,30 243,80
14,00 5,30 74,20
37,00 5,80 214,60

área total= 532,60 M2

Expressão de Cálculo:
= 46,00 * MÉDIA (7;5) - 0,70 = 243,80 m2 
=14,00* MÉDIA (7 ;6)-0,70 =74,20m2 
=37,00 * MÉDIA (7;6) - 0,70 = 214,60m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes

Extensão

94,38 0,00 0,00 94,38 M

Expressão de Cálculo:
=6,08-t40+25,7+11,3+11,3+25,7+40+6,08= 94,38m
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COMISSÃO OE LICITAÇÃO '

-REFETuRA MUNICIPAL D£ CRATO/CE
F L S  N ° : W

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

94,38 0,35 0,10 1,00 0,00 3,30 M3

Expressão de Cálculo: 
=94,38* 0,35*0,10= 3,30m3

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

94,38 0,35 0,10 1,00 0,00 3,30 M3

Expressão de Cálculo: 
=94,38* 0,35*0,10= 3,3 0 n f

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA ( a cada 15,00m)
Comprimento Quantidade Extensão

43,00 1,00 43,00 M

Expressão de Cálculo:
= ( 745+5+7+7+346) = 43,00

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
46,00 6,00 276,00
14,00 6,00 84,00
37,00 6,50 240,50

área totai= 600,50 M2

Expressão de Cálculo:
= 4 0 *  MÉDIA (7 ;5)=  276,00 m2 
=14,00* MÉDIA (7;6) = 84,00 m2 
=37,00 *MÉDIA (7;6) = 240,50



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S

____________'/______
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARA
P R E F E I T U R A  D O

í m x  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas ■ Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Nossa Senhora da Penha

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1 .1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 
------n------- :------7-------- ------------ 1-----------------------------------A-----------------1Comprimento Largura Area

86,50 5,50 475,75 M2

Expressão de Cálculo:
=86,50* MÉDIA (6;5) = 475,75 m2

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DOSUBLEITO

Comprimento Largura Area
86,50 5,50 475,75 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=86,50* MÉDIA (6;5) = 475,75 m2

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
86,50 4,80 415,20 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=86,50*4,80=415,20 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

173,00 0,00 0,00 173,00 M |

Expressão de Cálculo: 
=86,50*2=173,00

O
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS N°: ' i

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

173,00 0,35 0,10 1,00 0,00 6,06 M3

Expressão de Cálculo: 
=173*0,35*0,1*1 =6,06

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

173,00 0,35 0,10 1,00 0,00 6,06 M3 |

Expressão de Cálculo: 
=173*0,35*0,1*1 =6,06

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

42,70 1,00 42,70 M |

Expressão de Cálculo: 
= ( { 4*5,30)+(5*4,30)) = 42,70 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
86,50 5,50 475,75 M2

Expressão de Cálculo:
=86,50* MÉDIA (6;5) = 475,75 m2

¥

iy



-!\£FEITURA MUNICIPAL DE CRATOlCt
FLS N°: h t &

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ
f  p r e f e i t u r a  d o

I t g f e X  C R A T O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Santo Antonio

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
214,81 7,00 1.503,67 M2 |

Expressão de Cálculo:
=40+5,51 +7,4+20+16,16+15,67+20+9,32+2,36+60+18,39* 7,00 = 1.503,67 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
214,81 7,00 1.503,67 M2 |

Expressão de Cálculo:
=40+5,51+7,4+20+16,16+15,67+20+9,32+2,36+60+18,39*7,00 = 1.503,67 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃC EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
214,81 6,30 1.353,30 M2 |

Expressão de Cálculo:
=40+5,51+7,4+20+16,16+15,67+20+9,32+2,36+60+18,39* 6,30 =1.353,30 mJ

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

429,59 0,00 0,00 429,59 M |

Expressão de Cálculo:
=(80,63+44,92+43,63+45,54+45,48+43,46+45,06+80,87) = 429,59



. . ■ CaMA't B n g f a gar~
3.3 - ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M_____________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS  N° ^ V <

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

429,59 0,35 0,10 1,00 0,00 15,04 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(80,63+44,92+43,63+45,54+45,48+43,46+45,06+80,87))*0,5*0,10*1,00 = 15,04

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

429,59 0,35 0,10 1,00 0,00 15,04 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(80,63+44,92+43,63+45,54+45,48+43,46+45,06+80,87))*0,5*0,10*1,00 = 15,04

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA ( a cada 15,00m)
Comprimento Quantidade Extensão

110,18 1,00 110,18 M

Expressão de Cálculo:
= (10*6,30)7,15+7,03+8,18+8,17+0,40+8,25 = 110,18

4 ■ SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
214,81 7,00 1.503,67 M2

Expressão de Cálculo:
=40+5,51+7,4+20+16,16+15,67+20+9,32+2,36+60+18,39*7,00 = 1.503,67 m2



rRtFBTURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
F L S  N °  Htl

C O M IS S Ã O  D E L iC .T A v A O

ai<.

mf  P R E F E IT U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas ■ Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Antonio D. Gonçalves

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM,

Comprimento Largura Area
400,00 6,00 2.400,00 M2

TOTAL 2.400,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=(20*20) *6,00 = 2.400,00 m2

2 ■ MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
400,00 6,00 2.400,00 M2

TOTAL 2.400,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=(20*20) * 6,00 = 2.400,00 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIARIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
400,00 5,30 2.120,00 M2

TOTAL 2.120,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=(20*20) *5,30 = 2.120,00 m2

3,2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

789,03 0,00 0,00 789,03 M |

Expressão de Cálculo:
=7,90+161,05+6,97+12,14+89,41 +46,09+75,92+40,19+32,73+39,28+0,77+89,55+14,35+10,27+163,18 = 789,03



PREFEITUMÜtqPALOECRATQíCE 

F L S  N c:
_ _ _________<y_____ _

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

r  789,03 0,35 0,10 1,00 0,00 27,62 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((7,90+161,05+6,97+12,14+89,41+46,09+75,92+40,19+32,73+39,28+0,77+39,55+14,35+10,27+163,18) *0,35 *0,10 * 1,00) = 27,62

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

789,03 0,35 0,10 1,00 0,00 27,62 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((7,90+161,05+6,97+12,14+89,41+46,09+75,92+40,19+32,73+39,28+0,77+09,55+14,35+10,27+163,18) *0,35 * 0,10 * 1,00) = 27,62

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA ( a cada 15,00m)
Comprimento Quantidade Extensão

39,85 1,00 39,85 M

Expressão de Cálculo: 
= ( 8,74+6,18+4,03+6) = 39,85

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
400,00 6,00 2.400,00 M2

TOTAL 2.400,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=(20*20) *6,00 = 2.400,00 m2

Cj



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. 
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\AiC.
F PREFEITURA t*0

C R A T O
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

RUA SDO 1

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Comprimento Largura Area
60,00 3,59 215,40 M2
60,00 4,13 247,80 M2
60,00 4,31 258,60 M2

TOTAL 721,80 M2

Expressão de Cálculo:
= 6 0 * MÉDIA (3 ,39;3 ,78) = 215,10 
=60 * MÉDIA (3,39:4,46)= 247,80 
=60 * MÉDIA (4,86;3,76)=258,60

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2 .1 -REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
60,00 3,59 215,40 M2
60,00 4,13 247,80 M2
60,00 4,31 258,60 M2

TOTAL 721,80 M2

Expressão de Cálculo:
=60 * MÉDIA (3,39:3,06:3,78) = 204,60 
=60 * MÉDIA (3,23:3,86:4,46)= 231,00 
=60 * MÉDIA (4,86;3,76)=258,60

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
60,00 2,89 173,40 M2
60,00 3,43 205,80 M2
60,00 3,61 216,60 M2

TOTAL 595,80 M2

Expressão de Cálculo: 
= 6 0 *2 ,8 9  = 173,40 
=60 * 3,43= 205,80 
=60*3,61=216,60

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL V
Comprimento Fechamento de Rua

Largura ruas 
adjacentes Extensão

357,21 0,00 0,00 357,21 M

Expressão de Cálculo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQCE 
Fí S N°-

=(42,32+25,26+8,15+53,74+47,88+47,87+58,44+3,73+33+12+36,70) = 357,21 ... ,g
' d0Mis3Ã0Íe"fciéiWsSs L

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

357,21 0,35 0,10 1,00 0,00 12,50 M3

Expressão de Cálculo:
=(42,32+25,26+8,15+53,74+47,88+47,87+58,44+3,73+33+12+36,70) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 12,50

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume

357,21 0,35 0,10 1,00 0,00 12,50 M3

Expressão de Cálculo:
=(42,32+25,26+8,15+53,74+47,88+47,87+58,44+3,73+33+12+36,70) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 12,50

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA ( a cada 15,00m)
Comprimento Quantidade Extensão

21,08 1,00 21,08 M

Expressão de Cálculo:
= (6,24+3,39+3,23+4,46+3,76}*!= 21,08

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
60,00 3,59 215,40 M2
60,00 4,13 247,80 M2
60,00 4,31 258,60 M2

TOTAL 721,80 M2

Expressão de Cálculo:
=60 * MÉDIA ( 3,39;3,78) = 215,10 
=60 * MÉDIA (3,39;4,46)= 247,80 
= 6 0 * MÉDIA (4,86;3,76)=258,60



PREFEITURA MJN1C1PAL OE CRATOlCfc
FLS N°: J2-

COMISSÃO o e  l ic it a ç ã o

PREFEITURA OO
CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua SDO 2

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES

Comprimento Largura Área
58,54 4,18 244,70 M2

Expressão de Cálculo:
=(40+18,54)*4,18=244,70

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
58,54 4,18 244,70 M2

Expressão de Cálculo: 
=(40+18,54)*4,18=244,70

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
58,54 3,48 203,72 M2 1

Expressão de Cálculo: 
=58,54*3,48 = 203,72

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

117,07 0,00 0,00 117,07 M |

Expressão de Cálculo:
=59,06+58,01=117,07



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N° - l______
_________isy

COMISSÃO OE LICITAÇAQ

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

117,07 0,35 0,10 1,00 0,00 4,10 M3

Expressão de Cálculo: 
(117,07*0,35 *0 ,1 0 * 1,00) = 4,10

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

117,07 0,35 0,10 1,00 o,oc 4,10 M3

Expressão de Cálculo:
(117,07 * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 4,10

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA ( a cada 15,00m)
Comprimento Quantidade Extensão

6,96 1,00 6,96 M

Expressão de Cálculo: 
=(3,36+3,60)=6,96

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
58,54 4,18 244,70 M2

Expressão de Cálculo:
=(40+18,54)*4,18=244,70
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Z* P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Sargento George Teles

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
95,00 7,00 665,00 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=20+20+20+20+15* 7,00 = 665,00 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
95,00 7,00 665,00 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=20+20+20+20+15*7,00 = 665,00 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
95,00 6,30 598,50 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=20+20+20+20+15* 6,30 = 598,50 m2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

190,00 0,00 7,01 182,99 M !

Expressão de Cálculo: 
=(95,00*2)- 7,01 182,99

O



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N ° : _ _ _ L _ _ _
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M covnssAo n r  , ic IT Â c a O

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

190,00 0,35 0,10 1,00 7,01 6,40 M3

Expressão de Cálculo:
=(190-7,01)*0,35*0,10*1,00=6,40

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

190,00 0,35 0,10 1,00 7,01 6,40 M3 |

Expressão de Cálculo:
=(190-7,01 )*0,35*0,10*1,00=6,40

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

25,91 1,00 25,91 M

Expressão de Cálculo: 
=(3*6,3)+7,01 = 25,91

5 - INFRAESTRUTURA
5.1 CONCRETO CICLÓPICO F C K 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 
MURO

EXTENSÃO TOTAL LARGURA ALTURA VOLUME TOTAL

25,00 0,50 1,50 18,75

Expressão de Cálculo:

=25,00*0,50*1,50 = 18,75m3

Altura = 0,60 (Profundidade da fundação) + 0,90 (Altura do muro)) = 1,50

5.2 FORMA

EXTENSÃO TOTAL ALTURA LADOS LARGURA ALTURA LADOS TOTAL

25,00 1,50 2,00 0,50 1,50 2,00 76,50

Expressão de Cálculo: 
=(25*1,5*2)+(0,5*1,5*2)

5 -SERVIÇOS DIVERSOS
5.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
95,00 7,00 665,00 M2

Expressão de Cálculo:
=20+20+20+20+15* 7,00 = 665,00 m2
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

. , PREFEITU RA DO

M , CRATO

Rua Naile Gonçalves

1 • SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
160,00 8,03 1.284,80 M2

Expressão de Cálculo:
=(20*8)* MÉDIA (8,30:7,75)= 1.284,80 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Área
160,00 8,03 1.284,80 M2

Expressão de Cálculo:
=(20*8)* MÉDIA (8,30:7,75)= 1.284,80 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
160,00 7,33 1.172,80 M2

Expressão de Cálculo: 
=160*7,33 = 1172,80

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes ( Extensão

320,00 0,00 0,00 320,00 M

Expressão de Cálculo: 
=160+160 = 320,00

Cj
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3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

320,00 0,35 0,10 1,00 0,00 11,20 M3

Expressão de Cálculo:
=((160+160) *0 ,35 *0,10 * 1,00) = 11,20

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

320,00 0,35 0,10 1,00 0,00 11,20 M3

Expressão de Cálculo:
=((160+160) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 11,20

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

14,65 1,00 14,65 M

Expressão de Cálculo: 
=(7,05+7,60)*1=14,65

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
160,00 8,03 1.284,80 M2

Expressão de Cálculo:
=(20*8)* MÉDIA (8,30;7,75)= 1.284,80 m2

O
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OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2Q19

Município de Crato/CE

Rua Antonio Morais de Brito - (Rua da Creche)

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
60,53 7,00 423,71 M2 I

Expressão de Cálculo: 
=60,53*7 = 423,71 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
60,53 7,00 423,71 M2 I

Expressão de Cálculo: 
=60,53*7 = 423,71 m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
60,53 6,30 381,34 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=60,53* 6,30 = 381,34

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

120,68 0,00 0,00 120,68 M

Expressão de Cálculo: 
=60,34*2 = 120,68

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adiacentes Volume

120,68 0,35 0,10 1,00 0,00 4,22 M3 I

Expressão de Cálculo:
=120,68 *0,35 *0,10 *1,00) = 4,22

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

120,68 0,35 0,10 1,00 0,00 4,22 M3 I

Expressão de Cálculo:
=120,68 *0,35 *0,10 *1,00) = 4,22

| í '
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3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

6,30 2,00 12,60 M |

Expressão de Cálculo: 
=6,30*2 = 12,60

4 -S E R V IÇ O S  DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
60,53 7,00 423,71 M2 l

Expressão de Cálculo: 
=60,53*7 = 423,71 m2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 ■ DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

I__________________________________________________ Rua Padre Itiiapina

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
30,00 8,50 255,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=30*8,50 = 255,00 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
30,00 8,50 255,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=30*8,50 = 255,00 m2

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
30,00 7,80 234,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=30*7,80 = 234,00

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes

Extensão

60,00 0,00 0,00 60,00 M |

Expressão de Cálculo: 
=30*2 = 60,00

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

60,00 0,35 0,10 1,00 0,00 2,10 M3 |

Expressão de Cálculo:
=60,00 *0 ,35 *0 ,10  * 1,00) = 2,10

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

60,00 0,35 0,10 1,00 0,00 2,10 M3

Expressão de Cálculo: 
=60,00* 0 ,3 5 *0 ,1 0 * 1,00) = 2,10

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

15,60 1,00 15,60 M

Expressão de Cálculo:
=7,30+8,30=15,60

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
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Expressão de Cálculo:
=30*8,50 = 255,00 mz
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OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Monsenhor Joviano Barreto

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 ■ LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
220,00 7,00 1.540,00 M2
78,00 6,00 468,00 M2

TOTAL 2.008,00 M2

Expressão de Cálculo:
=220*7,00 = 1540,00 m2 
= (3*20+ 18,00)+6 ,00=  468,00 m2

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
220,00 7,00 1.540,00 M2
78,00 6,00 468,00 M2

TOTAL 2.008,00 M2

Expressão de Cálculo:
=220*7,00 = 1540,00 m2 
=(3*20 +18,00) +6,00= 468,00 n f

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
220,00 6,30 1.386,00 M2
78,00 5,30 413,40 M2

TOTAL 1.799,40 M2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua
Largura ruas 
adjacentes

Extensão
596,31 0,00 15,06 581,25 M

Expressão de Cálculo: 
69,84+6,81+221,66+298 = 596,31 
7,04+8,02= 15,06

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

596,31 0,35 0,10 1,00 0,00 20,87 M3

Expressão de Cálculo:
=596,31 *0 ,3 5  *0 ,1 0  * 1,00) = 20,87

c/
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3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes

Volume
596,31 0,35 0,10 1,00 0,00 20,87 M3

Expressão de Cálculo:
=596,31 *0 ,3 5  *0 ,1 0  * 1,00) = 20,87

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

27,06 1,00 27,06 M

Expressão de Cálculo: 
5+8,02+7,04+7 = 27,06

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
220,00 7,00 1.540,00 M2
78,00 6,00 468,00 M2

TOTAL 2.008,00 M2

Expressão de Cálculo:
=220*7,00 = 1540,00 m2 
= (3*20+  18,00)+6 ,00=  468,00 m2
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OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

Rua Heloísa Araújo Torres

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Comprimento Largura Area
106,11 9,35 992,13 M2
75,65 9,35 707,33 M2

TOTAL 1.699,46 M2

Expressão de Cálculo:
=106,11*9,35 = 992,13 m2
=((3*20) + 8,34+ 7,31) ‘ 9,35= 707,33m2

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Comprimento Largura Area
106,11 9,35 992,13 M2
75,65 9,35 707,33 M2

TOTAL 1.699,46 M2

Expressão de Cálculo:
= 106,11*9,35 = 992,13 m2 
=((3*20) + 8,34+ 7,31) *9,35= 707,33m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Area
106,11 8,65 917,85 M2
75,65 8,65 654,37 M2

TOTAL 1.572,22 M2

3.2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão

363,52 0,00 0,00 363,52 M

Expressão de Cálculo:
106,11 +106,11 +75,65+75,65 = 363,52

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

363,52 0,35 0,10 1,00 0,00 12,72 M3 |

Expressão de Cálculo:
=363,52 *0,35 *0,10 * 1,00) = 12,72

3.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adiacentes Volume

363,52 0,35 0,10 1,00 0,00 12,72 M3 |



Expressão de Cálculo: °  ISSAO  D e l i c i t a c ã o

=363,52 *0,35 *0,10 * 1,00) = 12,72

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
F IS  N°:____ , 59

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

121,55 1,00 121,55 M |

Expressão de Cálculo: 
13*9,35 = 121,55

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
106,11 9,35 992,13 M2
75,65 9,35 707,33 M2

TOTAL 1.699,46 M2

Expressão de Cálculo:
=106,11*9,35 = 992,13 m2 
=((3*20) +8,34+7,31) *9,35= 707,33m2
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/Ce

RUAS CONTEMPLADAS:

FLORESTA
1. RUA ENOQUE ESMERALDO ESMERALDO PEREIRA DE LUNA
2. RUA IVONE PEQUENO DOS SANTOS
3. RUA SÃO JOÃO SATIRO DE SOUZA
4. RUA A
5. RUA ALCIDES RODRIGUES
6. RUA HERON FELICIO DE ALENCAR
7. RUA SÃO SEBASTIÃO

GIZÉLIA PINHEIRO
8. RUA AGOSTINHO RODRIGUES
9. RUA EXPEDITO GOMES
10. RUA JOSÉ BARROS DE SOUSA
11. RUA LAUDIMIRO BARROS DOS SANTOS

PARQUE RECREIO
12. RUA FRANCISCO TEIXEIRA TRECHO 1
13. RUA FRANSCISO TEIXEIRA TRECHO 2
14. RUA JOÃO PEREIRA LUNA
15. RUA MARIA EDVAN COELHO

CONJUNTO NOSSA SENHORA DA PENHA
16. RUA NOSSA SENHORA DA PENHA
17. RUA SANTO ANTONIO

VILATEOTONIO
18. RUA ANTONIO D. GONÇALVES
19. RUASD01
20. RUASD0 2

SEMINÁRIO
21. RUA SARGENTO GEORGE TELES

SITIO SAO BENTO
22. RUA NAILE GONÇALVES

VILA SÃO BENTO
23. RUA ANTONIO MORAIS DE BRITO (Rua da Creche)

1
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SÃO MIGUEL
24. RUA PADRE IBIAPINA
25. RUA MONSENHOR JOVIANO BARRETO

SOSSEGO
26. RUA HELOÍSA ARAÚJO TELES
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PROJETO BÁSICO

1.0 OBJETIVO:

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução da pavimentação em pedra tosca sem 

rejuntamento (agregado adquirido), recomposição de pavimentação em pedra tosca e drenagem em 

diversas ruas nos distritos do município do Crato.

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e determinações da 

fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências.

Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade.

O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 

serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu 

desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação “in loco”, antes de qualquer acerto de execução 

dos trabalhos, tais como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer 

“similares” possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se 

houver aprovação, esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, 

quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA.

3.0 DESPESAS:

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, 

danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer 

natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a cargo do construtor.

3
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4.0 FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente habilitado, 

tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário.

A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da aprovação 

da fiscalização.

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio conhecimento 

desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva execução e 

recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor global, quando do 

fechamento final das verbas do contrato.

5.0 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de engenheiro da 

contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em regime de tempo integral no 

canteiro da obra.

6.0 DIVERSOS:

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de 

segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, máscaras,
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placas padrão de obra:

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 4,00m, conforme 

modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida em local visível até o final da obra.

1.2 Locação da obra com auxílio topográfico:

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na execução e ocorrência 

de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 

elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a fiscalização, a quem 

competirá deliberar a respeito.

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de 

nível, o construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e 

aferições que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com 

ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem necessárias, a juízo 

da fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra.

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada a locação.

O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o 

que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

1.3 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 

Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro.

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações



J u .  r , A „ r i n í  PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
/ '  p r e f e it u r a  d o  ESTADO DO CEARA R s N„. i t ! ^

W  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO '~ P  '
S ü  ...........  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da contratada.

2.0 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Regularização Mecanizada até 0,40m Compactada p/ Pavimentação

Será executada com material de 1o qualidade, isento de matéria orgânica, utilizando-se equipamentos 

e procedimentos em conformidade com a boa técnica construtiva e normas técnicas inerentes a estes 

serviços.

2.2 Escavação Manual Solo de 1 A. CAT. PROF. ATÉ 1,50M.

A escavação manual será executada na Rua Sargento George Teles, no local onde será construído 

um muro de arrimo.

2.3 Corte e Aterro Compensado SI Controle do Grau de Compactação

O corte e aterro compensado será executado na Rua Sargento George Teles, na área onde será 

executado o muro de arrimo (ver projeto).

2.4 Aterro c/ compactação mecânica e controle, mat. de aquisição.

Compreende o lançamento, espalhamento, homogeneização do material em camadas de 0,20m, 

compactação mecânica apropriada sem controle de Grau de Compactação (GC), nivelamento e 

acabamento. O sistema de medição será o do volume medido no aterro compactado, em metros cúbicos

2.5 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 20km.

O transporte do bota-fora compreenderá atividades de transporte e descarga do material nos aterros 

indicados pelo projeto. O transporte deverá ser feito por caminhões basculantes. O percurso será 

previamente definido e devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e localizados até a distância de 20 Km. 

A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em que se envolverem veículos próprios ou 

de seus

subcontratados. Deverá observar as leis de segurança do trânsito para efetivação dos transportes,

condições de segurança dos veículos, sinalização adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões.
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3.0 INFRAESTRUTURA

3.1 Concreto Ciclópico FCK 15Mpa Com Agregado Adquirido

O muro de gravidade será construído em concreto simples com a adição de 30% de pedra de mão de 

basalto irregular, lançados nas fôrmas previamente preparadas e escavadas seguindo as dimensões 

previstas em projeto, conforme detalhe de projeto. Este muro deve servir como obra de arrimo de talude e 

terrapleno, objetivando sua estabilização. A executante deve prever a utilização dos seguintes materiais: - 

concreto de cimento Portland com Fck & 15 MPa de média plasticidade; - pedras de mão, oriundas de rocha 

sã, com qualidade idêntica à exigida para a pedra britada, utilizada na fabricação do concreto; sua maior 

dimensão não deve ser superior a 35 cm, nem superior a metade da mesma dimensão do muro a ser 

construído; O equipamento básico para construção de muro de arrimo em concreto ciclópico compreende as 

seguintes unidades:

a) vibradores de imersão;

b) betoneira;

c) carrinhos de mão e outros.

A contratada deve proceder à locação da obra sob supervisão direta da fiscalização, conforme 

elementos previstos em projeto. A dosagem do concreto ciclópico deve atender aos seguintes critérios:

- percentual do agregado miúdo em relação do volume total do agregado: entre 35% a - percentual da 

pedra de mão em relação do volume total do agregado: 30% no máximo A pedra de mão deve ser 

incorporada à massa de concreto no momento da concretagem. Tendo em vista as maiores espessuras do 

concreto, as formas devem ser adequadamente escoradas, mantendo estanqueidade de bom nível. A 

execução dos reaterros e aterros como complementação dos terraplenos somente deve ser efetuada após o 

término dos muros. As pedras de mão devem ser previamente selecionadas, em face da limitação de suas 

dimensões, não devem ser utilizadas pedras com dimensão acima de 35 cm. Em caso contrário a 

fiscalização deve ser consultada. O serviço é medido em metros cúbicos (m3). O volume é obtido pelo 

cálculo geométrico das dimensões indicadas no projeto, consideradas eventuais alterações na obra 

autorizadas pela fiscalização.
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3.2 Forma de Tábuas de 1” de 3A. P/Fundações Util 5x

As formas para estruturas de concreto (MURO) serão em chapa de madeira compensada resinada, 

de 1,10 x 2,20, espessura = 12 mm, montagem e desmontagem, devidamente estanques e estruturadas, 

para evitar a deformação do concreto durante a execução da concretagem. As formas deverão ter 

amarrações e os escoramentos necessários para não sofrerem deslocamento ou deformações quando do 

lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento (agregado adquirido)

O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida s/rejuntamento 

(agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, obedecendo ao alinhamento, perfil e 

dimensão estabelecidos em projeto para dar melhor condição de tráfego aos veículos e caminhões que 

trafegam naquela rua.

A pedra tosca será assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, 

obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo compressor 

ou, então, quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual.

4.2 Meio Fio Pré Moldado (0,07x0,30x1,00)m com Rejuntamento

Nos locais indicados em projeto, deverão ser assentados meios fios de concreto pré moldado, 

rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, cuidado especial deverá ser tomado para 

garantir um perfeito aliamento e nivelamento dos meios fios.

4.3 Lastro de Concreto Incluindo Preparo e Lançamento

Executar lastro de concreto com 0,20m de largura , na espessura de 5 cm, nas áreas referentes, no 

projeto, às canaletas que servirão para direcionamento de águas pluviais.

4.4 Meio fio de Pedra Granítica

Os travamentos de pavimento deverão ser em pedra granítica, devidamente nivelada com o 

pavimento, de tal forma que não ocorra limitações com o tráfego de veículos futuro. Deverão obedecer às 

especificações gerais do material usado para confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de
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cimento e areia traço 1:4 com areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido os 

comprimentos e posicionamentos especificados em projeto.

5.0 LIMPEZA FINAL

5.1 Limpeza de piso em área urbanizada

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso imediato. 

Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da fiscalização.

Crato (CE), 22 de outubro de 2019

Responsável Técnico: Aprovado:

(y
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M APP 3789
OBRA: P AVIM EN TA Ç Ã O  EM  P ED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M UN IC tP IO  DE CRATO / CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M UNICfPIO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RUA ENOQUE ESMERALDO PEREIRA DE LUNA

Foto 01 - Início da Rua Enoque Esmeraldo Pereira de Luna (451968-9199881)

Foto 02 - Final da Rua Enoque Esmeraldo Pereira de Luna (452007-9199804)

Carlos Andson 5aiva Marinho
ãÇSgttáísuuiufa

Bn&nda óe Alèftcar T Ribeim
E ngenheira C ivil 

CREA-CF
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OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  T O S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: SED E DO M U N IC ÍP IO  DE C R ATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

MAPP 3789

SÃO OE LICITAÇAU

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RUA IVONE PEQUENO DOS SANTOS

Foto 03 -  Início da Rua Ivone Pequeno dos Santos (452084-9199923)

Foto 04 - Final da Rua Ivone Pequeno dos Santos (452117-9199855)

Carlos Andson 'aiva Marinho
: le-lmfãQsHutura

=??~==r=íS6P

Bmnda d e  Âk, ,csr T Ribeiro
Engenheira Civil

CREA-CE
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M APP 3789
OBRA: P AVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO / CE
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M UN IC ÍP IO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA SÃO JOÃO SATIRO DE SOUZA

Foto 05 - Início da Rua João Sátiro de Souza (452117-9199855)

Foto 06 - Final da Rua João Satiro de Souza (451886-9199722)

P ág ina  3  de 26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLSÎ

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO I  CE  
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  D O  M U N IC ÍP IO  D E C RATO/CE  
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A  _______  ______

AO DE LICITAÇÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
RUA A

Foto 07 - Início da Rua A (451755-9199804)

Bmnda de AldlHír T Ritmo
Engenhwra Civtl 

CRÊA-CÊ 339615
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA ALCIDES RODRIGUES

Foto 09 - Início da Rua Alcides Rodrigues (452237-9199979)

P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
- - - F t - S t t f :  k S 4

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CR A TO  /  CE
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

ÃO DE LICITAÇAQ

Foto 10 - Final da Rua Alcides Rodrigues (452267-9199931)

CarlosAndsonJPaiva Marinho B m da  de Ãféncar T. Ribeiro
Engenheira Civil

C R E A -C E  3 3 9 5 1 5
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COMISSÃO

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  DIVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: SEDE DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

3E LICITAÇAO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA HERON FELICIO DE ALENCAR

Foto 11 - Início da Rua Heron Felício de Alencar (452293-9200001)

C iflõâ  Andson f aiva Marinho
strutura
-GP

Engenheira Civil
CREA-CE 339515
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA SÃO SEBASTIÃO

Foto 13 - Inicio da Rua São Sebastião (451894-9199852)

ESTADO DO CEARA
PR EFE ITU R A D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUfliClPAL DE CRAIO/CE
FLS N°: ^

COMISSÃO DE LICITAÇAO

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  T O S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO I  CE
EN D E R EÇ O  DA  OBRA: S ED E DO M UN IC ÍP IO  DE C R ATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

Foto 14 - Finai da Rua São Sebastião (451940-9199766)
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA AGOSTINHO RODRIGUES

Foto 16 - Final da Rua Agostinho Rodrigues (453062-9201689)

ESTADO DO CEARA
PR EFE IT U R A  D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

i F f f l w M I C I P A L  DE CRATO/CE
f l s n

c o m is s AO DE ÜCITAÇAO

OBRA: P A VIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  T O S C A  EM D IVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO / CE
EN D E R EÇ O  DA OBRA: SEDE DO M UN IC ÍP IO  DE C R ATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

Foto 15 - Início da Rua Agostinho Rodrigues (453014-9201631)

Carlos Andson Paiva
Brenda de AléKdr T. RibGtrü

E n g e n h e ira  Civil
C R E A -C E  3 3 9 5 1 5
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M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO / CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M UN IC ÍP IO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

H5>
DE UC ITAÇAO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA EXPEDITO GOMES

Foto 17 - Início da Rua Epedito Gomes (452962-9201662)

Foto 18 - Final da Rua Expedito Gomes (453036-9201746)

P ág in a  9  d e  26
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FLS N°:
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G O ÍvíiásÃc B I tiâfe^AO

M APP 3789
OBRA: P A VIM EN TA Ç Ã O  EM  P ED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CR A TO  / CE
END ER EÇ O  DA  OBRA: SED E DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA JOSÉ BARROS DE SOUSA

Foto 19 - Inicio da Rua José Barros de Sousa (453087-9201670)
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PREFEITURA MUN1C
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OBRA: P A VIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO I  CE
E ND ER EÇ O  DA OBRA: S ED E  DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA LAUDIMIRO BARROS DOS SANTOS

Foto 21 - Início da Rua Laudimiro Barros dos Santos (453058-9201614)

I

p-arinsAndsonfraivaMa
Sutura
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■S N°: l i á Q

C( 'M ISSÃO DE LICITAÇÃO

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO I  CE
E ND ER EÇ O  DA OBRA: S ED E  DO M U N IC lP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

M APP 3789

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA FRANCISCO TEIXEIRA TRECHO 2

Foto 23  - inicio da Rua Francisco Teixeira Trecho 2 (454987-9201644)

Foto 24 - Final da Rua Francisco Teixeira Trecho 2 (454977-9201689)

Brwdede A lM a r T R i& m
Engenheira Civil

CRfA-CP T>n--.c
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FLS N°:

COMISSÃO

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: SED E DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O Í2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

iCIPAL DE CRATO/CE

DE LICITAÇÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA FRANCISCO TEIXEIRA TR EC H 01

Foto 26 - Final da Rua Francisco Teixeira Trecho 1 (455022-9201994)

MeÈar'B r e n d a  d e  Alencar T. R im o
E n g e n h e ira  C iv il

CREA-CE 339515
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FLS N0-.

THWWDNICIPAL DE CRATO/CE

COM ISSAC

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO I  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S E D E  DO M UN IC ÍP IO  D E CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

MAPP 3789

KyJ'
DE UCITAÇAO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA JOÃO PEREIRA LUNA

Foto 27 - Início da Rua João Pereira Luna (454702-9201882)

Foto 28 - Final da Rua João Pereira Luna (454677-9201951)

5rm tti dn Ahfíeáf t R itm ü
Engenheira Civil 

CREA-CE 339515
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CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

M APP 3789
OBRA: P AVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVER SA S RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO I  CE 
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M U N IC ÍP IO  DE C RATO/CE  
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D E S O N E R A D A ______________________________________________________

T F t i W r a C í P A l  DE CRATOiCt
FLS N°:

g o m i s s a í i DÉ ÜCITACAO

REUTÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA MARIA EDVAN COELHO

Foto 30 - Final da Rua Maria Edvan Coelho (454380-9201721)
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~ , CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA M C I  
F L S  N °:

% DECRATOíCE

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  P ED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO / CE
E ND ER EÇ O  DA OBRA: S ED E DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

COMISSÃO DE LICITAQAO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA NOSSA SENHORA DA PENHA

Foto 31 -  Início da Rua Nossa Senhora da Penha (452740-9200088)
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Foto 34 -  Final da Rua Santo Antonio (452698-9199970)

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
RUA SANTO ANTONIO

M APP 3789
OBRA: P AVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M UN IC lP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M U N IC ÍP IO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

ESTADO DO CEARA
■ , p . "  p r e f e it u r a  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

W W m  MUNICIPAL DE CRATO /u

i £ _
■SÀO OE LICITAÇAO

Foto 33 - Infcio da Rua Santo Antonio (452923-9200044)

P ág ina  17  d e  26



Foto 36  - Final da Rua Antonio D. Gonçalves (457524-9201992)

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA ANTONIO D. GONÇALVES

ESTADO DO CEARA
PREFE ITU RA D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

F F t r ü T T O  
F L S  N °

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M UN IC lP IO  DE CRATO / CE
END ER EÇ O  DA OBRA: SED E DO M UN IC lP IO  D E CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

J C iP A L  DE CRATO/CE
4̂ lata

O DE LICITAÇÃO

Foto 35 - Início da Rua Antonio D. Gonçalves (457223-9201999)

Brenda de M èrér T Rib&ro
E n g e n h e ira  C ivil 

C R E A -C E  3 3 9 5 1 5
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^  ESTADO DO CEARA
PREFEITU RA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  P ED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
END ER EÇ O  DA OBRA: SED E DO M UN IC ÍP IO  D E CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

MAPP 3789

F R E rE iT U R A tM iP A L  D t  CRAIO íCE
FLS N°

COMISSA'

%
___

) OE UCITAÇAO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
RUA S D 0 1

Foto 37 - Início da RUA SDO  1 (457443-9202048)

'WW.

Foto 38 - Final da RUA SD O  1 (457518-9202097)

P ág ina  19  d e  26



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA SDO 2 (Sto São Bento)

Foto 40 - Final da RUA SDO  2 (Sto São Bento) (457535-9202026)

MAPP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  T O S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M UN IC lP IO  DE CRATO /  CE  
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M U N IC lP IO  DE CRATO/CE  
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A  _______________________________

ESTADO DO CEARA
TURA M UNICIPAL DOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

^  ESTADO DO CfcARA _ Q
PREFEITURA DO PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

Carlos Aotissfl-Ppvs-MafínhnSec>*f3g5fc.'r r i M  ij | ̂ -Ègnithfa
PorwVJ?!. w.l

%
B r e n d a  d e  Alencêr T. Ribeiro

E n g e n h e ira  C iv il 
C R E A -C E  3 3 9 5 1 5
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA SARGENTO GEORGE TELES

Foto 42 - Final da Rua Sargento George Teles (453940-9201229)

ÊíSTllRA-̂ ^ '̂  CittlGíCE
PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC lP IO  DE CRATO I CE
END ER EÇ O  DA OBRA: SED E DO M U N IC ÍP IO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

FLS N°.__ :

o ê ü i  itAOAO

Foto 41 - Início da Rua Sargento George Teíes (454017-9201194)

n
Brenda de Alenqf T. Ribeiro

E ngenhe ira  C iv il
CREA-CE 339515
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ESTADO DO CEARA 
, PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
- CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM DIVERSAS RUAS DO M U N IC lP IO  DE CRATO I  CE
EN D E R EÇ O  DA  OBRA: SED E DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

F R E F E iíllf tA lB C lE M . OE CRAIOiCE
FLS N°

C O M IS S Ã O  D E J C IT A Ç A O

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA NAILE GONÇALVES FEUCIO

Foto 43 - Início da Rua Naile Gonçalves Feíicio (457210-9201987)

Foto 44 - Final da Rua Naile Gonçalves Felicio (457052-9202008)

Paiva Marinho 
^estrutura 
Í9-GP

rTRtoWD
Engenheira Civil

C R 6 A -C E  3 3 9 5 1 5
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA MONSENHOR JOVIANO

Foto 44 - Final da Rua Monsenhor Joviano ( 7135234- 39241848)

PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

fREfEiTORAíiiiCíPAL DE CRâT&v -
FLS-N^i ' 1

CO M ISSÍ O DE UCITAÇAO

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC lP IO  DE CRATO / CE
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

MAPP 3789

Foto 43 -  Início da Rua Monsenhor Joviano ( 713498- 39241099)

^sSksir
Página 23 de 26



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA DA CRECHE

Foto 43 -  Início da Rua da Creche (457210- 3924616)

F o to  44  - F ina l da R ua da  C re ch e  (7 1 4 5 8 1 3 -3 9 2 4 7 5 2 )

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO SC A  EM  DIVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA OBRA: SED E DO M U N IC ÍP IO  DE C RATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A

ESTADO
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

“ REFEÍ7URA tS C iP A L  OE CRATO/CE
'~4 \,;:J

SrendadeAlifrarT.Ri beiro
Engenhe ira  C iv il 

C R E A -C E  3 3 9 5 1 5
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA PADRE IBIAPINA

ESTADO DO CEARA  
PREFEITURA DO PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM D IVERSAS RUAS DO M UN IC ÍP IO  DE CRATO / CE  
END ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E DO M UN IC ÍP IO  DE C RATO/CE  
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - D ESO N ER AD A  ___________________________________

: R £f EiíURA MÜNICiPAL OE CRATO/CE
liilL-FLS N°

COMISSÃO OE
o/íIcitÃcSd

Foto 43 - Início da Rua Padre Ibiapina ( 7135451- 39241832)

Foto 44 - Final da Rua Padre Ibiapina (457052- 39241

Carlos Anasi
Secfj Marinho

tortura
GP

B re n d a  d e  A le n d r T. Ribeiro
E ngenhe ira  C ivil 

C R EA -C E  339515
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PRFFFITIIRAMI NICIPALDECRAIQ/Üt
ESTADO DO CEARA FLS N°:

p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  
V CRATO SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

; y ’
eoMisãS jf l lU Ó lfÁ P Ò

M APP 3789
OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM  PED R A  TO S C A  EM  D IVERSAS RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO /  CE
E ND ER EÇ O  DA  OBRA: S ED E  DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE
DATA: O U TU B R O /2019
TABELA: S E IN FR A  26.1 - DESO N ER AD A

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA HELOISIA ARAÚJO TORRES

Foto 45 - Rua Heloísa Arauió Torres (4 5 3 0 7 5  - 9199182 )

Foto 46 - Rua Heloísa Araujó Torres (452232- 9199070)

CREA-CÊ 339615
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, “ *■ ’ PREFEITURA DO

1“ ’CRATOa

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

l-'.S N°|___________
_________W  _

c o M ,s s Ã t a  d e  L IC IT A Ç À O

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO iü

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

C XX X X  - A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  O B R A  - M ÊS

M AO DE O B R A U nidade C oefic iente Preço Tota i
I2322 ENG E N H EIR O H 48,21 70,64 3.40 5 ,55

12510 E N C A R R E G A D O  D E  S E R V IÇ O S H 91,05 25,6 8 2.33 8 ,16

Tota l: 5.743,71

T o ta l S im p le s : 5.743,71

E n ca rg o s  S o c ia is : IN C LU S O

V a lo r B D I: 0,00

V a lo r G era l: 5 .743,71

C 1 9 3 7 -  P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A  -  M  2

MAO D E  O BRA U nidade C oefic ien te P reço ToiaJ

I2543 SERV EN TE H 2,0000 13,2100 26,4200

Tota l: 26 ,4 200

M ATERIAIS

10537 C H AP A DE A Ç O  G A LV A N IZA D A  ESP. 0.3MM M2 1,0200 33 ,1 600 33,8232

11100 ESM ALTE S ÍNTETICO L 1,0000 21,4600 21,4600

11691 PO NTALETE /  B A R R O TE  DE 3"x3” M 4,5000 16,4400 73,9800

11725 PREG O  15X15 KG 0,1500 11,2600 1,6890

Tota l: 130,9522

T o ta l S im p le s ; 157,37

E n ca rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r B D I: 0,00

V a lo r  G era l: 157,37

C 2872 - L O C A Ç Ã O  DA O B R A  COM A U X ÍL IO  TO P O G R Ã E IC O  {A R E A  >5 0 0 0  M 2) -  H A

E Q U IPAM EN TO S (C H O R A R IO ) U nidade C oefic iente P reço Tota l

I0700 C A M IN H O N ETE SAVEIRO  (C H P ) H 2,00 00 69,7278 139,4556

I0758 N ÍV E L (CHP) H 4,0000 0,55 25 2,2101

I0775 T E O D O U T O  (C H P ) H 4,0000 1,4133 5,6530

Tota l: 147,3187

MAO DE O BR A

I0037 AJU D A N TE H 4,0000 14,5200 58,0800

I2382 N IVELAD O R H 4,0000 21,4600 85,8400

I2445 T O PO G RAFO H 5,0000 28 ,7 000 143,5000

Tota l: 287,4200

T o ta l S im p le s : 434,74

E n c a rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r  B D I: 0,00

V a lo r G era l: 434 ,74

in h o  E ng enh e ira  Civil



JÉfe,
. r PREFEITURA 00

CRATO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

J É E E H 1 B A  MUNICIPAL DE CRAÍQ/Ct
F L S  N°: U  V

COMISÍ AO DE LICITAÇAO

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 ■ DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

C 323 3 - R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O  - M 2

EQ U IP A M E N TO S  (C H O R A R IO ) U n idade C oefic iente Preço Tota i
I0590 C A M IN H AO  T A N Q U E  8 .00 0  I (CHI) H 0,0011 39,6243 0,0447

I0607 CO M P AC . DE P N E U S  P R E S . V A R . A U TO P R . (C H I) H 0,0022 62,2353 0,1372

10610 CO M P AC . PE DE C A R N E IR O  VIBRAT. A U TO PR O P. (CHI) H 0,0017 56,0002 0,0948

I0625 G R A D E  DE D ISC O S (C H I) H 0,0004 3,0409 0,0012

I0642 M OTO N IV ELAD O R A (C H I) H 0,0000 80,8635 0,0000

I0667 TR ATO R  DE P N EU S (C H I) H 0,0004 25,9021 0,01 00

I0698 C A M IN H Ã O  TA N Q U E  8 .0 0 0  I (CHP) H 0,0040 127,7719 0,5111

10721 CO M PAC. DE PNEU S PRES. VAR. AU TO P R . (C H P ) H 0,0004 165,6898 0,0595

I0723 CO M PAC. PE DE C A R N E IR O  V IBRA T. A U TO PR O P. (CHP) H 0,0009 157,4291 0,1372

I0739 G R A D E  DE D ISCO S (C H P ) H 0,0022 4,2771 0,0093

I0756 M OTO N IV ELAD O R A (C H P ) H 0,0026 206,8212 0,5303

I0780 TR ATO R  DE P N E U S  (C H P ) H 0,0022 87,6214 0,1910

Tota l: 1 ,7263

M AO DE O BR A

I2543 SER V EN TE H 0,0128 13,2100 0,1694

Tota l: 0,1694

T o ta l S im p le s : 1,90

E n ca rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r  B D I: 0,00

V a lo r  G e ra l: 1,90

€ 2 8 9 6  - P A V IM E N T A Ç Ã O  EM P E D R A  T O S C A  S l R E JU N T A M E N T O  |  A G R E G A D O  A D Q U IR ID O ) - M2

E Q U IPAM EN TO S (C H O R A R IO ) U nidade C oefic iente Preço Tota l
I0724 C O M P AC TA DO R DE P LA C A  V IB R A TÓ R IA  HP 4  (CHP) H 0,0500 24 ,1 389 1,2069

I0726 C O M P A C TA D O R  LISO  TAN D E M  A U TO P R O P E LID O  (C H P ) H 0,0100 77,3226 0,7732

Tota l: 1,9801

MAO DE O BRA

I0445 C ALC E TE IR O H 0,3000 17,8300 5,3490

I2543 S ERVENTE H 0,6000 13,2100 7 ,9260

Tota l: 13,2750

MATERIAIS

10111 AR E IA  VER M ELH A M3 0,1500 46,0000 6,9000

11600 P ED R A DE M A O  (R AC H A O ) M3 0,1500 66,8500 10,0275

Tota l: 16,9275

T o ta l S im p le s : 32,18

E n c a rg o s  S o c ia is : INCLU SO

V a lo r B D I: 0,00

V a lo r G era l: 32,18



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOiw

i X
11

OBRA: P 
TABELA: 
DATA:

G 036S -  B A N Q U E T A / MEJO F IO  OE C O N C R E TO  M O L D A D O  N O  L O C A L  - M

MAO DE O BRA U nidade C oefic ien te Preço Tota l
12391 P ED R EIR O H 0,1500 17,8300 2,6745

I2543 S E R V EN TE H 0,2500 13,2100 3,3025

Tota l: 5 ,9770

M ATERIAIS
I2544 FORM A M E TA LiC A  P /B A N Q U E TA S  (ALU G U EL) M 1,0000 3,0000 3,0000

Totaí: 3 ,0000

S E R V IÇ O S

C 058 8 CAIAÇ ÃO  EM D U A S  DEM Ã O S C O M  S U P E R C A L M2 0,2500 3,9000 0,9750

C 2784 E S C A VAÇ AO  M A N U A L S O L O  DE 1A.C AT. PRO F. A T É  1.50m M3 0,0150 35,0065 0,5251

C3211 E S C A V A Ç Ã O  E C A R G A  DE M ATE R IAL DE JAZID A M3 0,0370 3,8312 0,1418

C 326 8 C O N C R E TO  P/V ÍB R ., FC K =10M P a C O M  AG R E G A D O  PR O D U ZID O  
(S /TR A N S P .)

M3 0,0340 286 ,1688 9,7297

Tota l: 11,3716

T o ta l S im p le s : 20,35

E n c a rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r  B D I: 0,00

V a lo r  G era l: 20,35

C l 256 - ES C A V A Ç A O  M A N U A L C flW P O  A B E R T O  EM  TE R R A  A T É  2M -  M 3

M AO DE O BRA Unidade C oefic iente P reço Tota l

12543 SER V EN TE H 2,9300 13,2100 38,7053

Tota l: 38 ,7053

T o ta í S im p le s : 38,71

E n c a rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r  B D I: 0,00

V a lo r  G e ra l: 38,71

£ 0 8 3 6  - C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  P R E P A R O  M A N U A L  - M 3

M AO D E  O BR A U nidade C oefic ien te Preço Tota l

I2543 SE R V E N TE H 10,0000 13,2100 132,1000

Tota l: 132,1000

M ATERIAIS

10109 AR EIA  MEDIA M3 0,7780 51,0000 39,6780

I0280 BRITA M3 0,9658 76,7500 74,1252

IQ805 CIM EN TO PO RTLAND KG 220,0000 0,4600 101,2000

Tota l: 215,0031

T o ta l S im p le s : 347,10

E n c a rg o s  S o c ia is : IN C LU SO

V a lo r  B D I: 0,00

V a lo r G e ra l: 347,10

I* PREFEITURA DO

: CRATO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

FL|

avimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 
SEINFRA 26.1 - DESONERADA 

UTUBRO/2019

N°:

âS A O  DÊ LIC ITACÃO



J u .
PREFEITURA 0 0

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
íHOfNHBBr

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATÜCE 
- F t s i r - ’  h ' u>

" coM isS A b o e  ueiTA Ç A o

m ( m  -  M E IO  FIO  D E  PEDR A G R A N ÍTIC A  -  M

MAO DE O BRA U nidade C oefic ien te Preço Tota l
12391 PEDR EIR O H 0,1500 17,8300 2,6745

I2543 SER V EN TE H 0,3000 13,2100 3,9630

Tota l: 6 ,6375

M ATERIAIS
I2520 MEIO FIO DE P E D R A  G R A N lT IC A M 1,0000 8,2500 8,2500

Tota l: 8 ,2500

S E R V IÇ O S

C 0588 C A IAÇ ÃO  EM D UAS D EM Ã O S C O M  S U P E R C A L M2 0,2500 3,9000 0,9750

C 2784 E S C A V A Ç A O  M A N U A L SO LO  D E  1A .C AT. PRO F. A T E  1.50m M3 0,0200 35 ,0 065 0,7001

C 332 4 A R G A M A S S A  DE C IM EN TO  E A R EIA  T R A Ç O  1:4 CO M  AR E IA  
PRO D UZIDA

M3 0,0007 308.5132 0,2160

Tota l: 1,8911

T o ta l S im ples: 16,78

E ncargos Sociais: INC LU S O

V a lo r BDI: 0,00

V aio  r Geral: 16,78

C083Q • C O N C R E T O  C IC L O P C O  F * ft1 2 3 :F lS 7 C K  IS M P a  COM A G R E G A D O  A D Q UIRIDO  - M3

[ a X H P A M E N T O S  (C flO R A R fQ ) io id a iS Coeficiente Preço . Total
I0682 BETO NEIRA E lE TR JC A  580L (CHP) H 0,4998 19,6437 9,8179

Tota l: 9 ,8179

m m  DÊ. OB R A
12391 PEDR EIRO H 2,00 00 17.8300 35,6600

I2543 SERVENTE H 16,0000 13,2100 211,3600

Tota l: 247,0200

M ATERIAIS

10109 A R EIA  M EDIA m 0,6462 51,0000 32,9562

I0280 BRITA M3 0,5852 76,7500 44,9141

I0805 C IM E N TO  P O R TLAN D KG 196,0000 0,4600 90,1600

11600 P ED R A DE M ÃO  (R AC H Ã O ) M3 0,4000 66,8500 26,7400

Tota l: 194,7703

ffojtal Sim ples: 451.51

E n c a rg o s  S o s .ia & í iN c m È z 4

Valo r BDI: m o

SfalssEílerals *5 1 ,8 3

GQ830 - C O N C R E T O  CIC LO P‘.GO F -A 1 2 3  F157C K  15 M Pa COM A G R E G A D O  A D Q U IR ID O  -  M3

EQ U IP A M E N TO S  (C H O R A R IO } Uauiaae; Coeficiente Pneço T e n í

10682 BETO NEIRA ELETRSCA 580 L  (CHP) H 0,4998 19,6437 9,8179

Tota l: 9 ,8179

M AO  DE OBRA
12391 PEDREIRO H 2,0000 17,8300 35,6600

I2543 SE R V EN TE H 16,0000 13,2100 211,3600

Tota l: 247,0200

fofATERÍAÍS

10109 A R E I-  M EDIA ÍJ3 0,6462 51 nono 32,9562

I0280 BRITA M3 0,5852 76,7500 44,9141

I0805 CIM EN TO  PO RTLAND KG 196,0000 0 ,4600 90,1600

0

CarlosA b i

Secri
acinho

estrutura

Brenda de Alencai*-Távora Ribeiro 
Engenheira Civil 
CREA-CE 339515 Página 4 de 5



PR?FFI7!IPà ÜM ICIPAL DE CRATO/CE1. ESTADO DO CEARA4y.|fÍ> FLS N°;
«■ *. PREFEiTURA oo PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
. ^

o cM ia s /s r* riP. ucmObG

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 26.1 ■ DESONERADA
DATA: OUTUBRO/2019

11600 P EDR A DE M ÃO  (R AC H Ã O ) IVI3 0,4000 66,8500 26 ,7 400

Total: 194,7703

l o t a i  S im p le s : 451.61

' ‘
m m s ®

SíalQE BDIs

451,61

G 3447 - L IM PE ZA  D E  P IS O  EM  Á R EA  U R B A N IZA D A  - M2

M AO DE O BR A Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERV EN TE H 0,0750 13,2100 0,9908

Total: 0,9907

T o ta l S im p le s : 0,99

E n c a rg o s  S o c ia is : ÍN C LU SO

V a lo r BDI: 0,00

V a lo r  G e ra l: 0,99



ESTADO DO CEARÁ  

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
W  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas - Município de Crato/CE 

TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA  

DATA: OUTUBRO/2019

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS • «TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

TABELA 026.1

HORISTAS %
MENSALISTAS

%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,8 16,8

A1 INSS 0 0

A2 SESI 1,5 1,5

A3 SENAI 1 1

A4 INCRA 0,2 0,2

A5 SEBRAE 0,6 0,6

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5 2,5

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3 3

A8 FGTS 8 8

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44,97 16,84

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0

B2 FERIADOS 3,71 0

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,92 0,71

B4 13“ SALÁRIO 10,83 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0

B8 AUXlLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09

B9 FERIAS GOZADAS 9,18 7,07

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

PREFEIT
FLS N°:

livC

C ítW H S ê A b  D E  U C IT A C A O

C ENCARGOS SOCIAIS Sl INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,86

C1 AV'SO PREVIO INDENIZADO 5,6 4,31

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13 0,1

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,4 3,39

C4 DEPOSITO DE RECISAO 81 JUSTA CAUSA 4,81 3,7

C5 1NDENIZAÇAO ADICIONAL 9,47 0,36

Carlos Andson  
Secretári

arinho  
raestru tura

Engenheira Civil 
CREA-CE 3 3 9 5 1 5

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,02 . 3,19

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55 2,83

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADp-— -

A h  /
0,47 0,36

|  t o t a l  (A-$fg+$|a de Alencdfc\ffávora Ribei '0  «5,2 48,69

Página 1 de 1



FREFEITüRA MüNiCiPAL DE Cr.^
F L S  N °: k i \

C Q M tS S A O  O E  L IC IT A f l *  r

J u .
' .  r r  r  p r e f e i t u r a  d oCRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas ■ Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 26.1 - DESONERADA 
DATA: OUTUBRO/2019

BDI 26,92%

COMPOSIÇÃO DO BDI

Cálculo do BDI - Gom desoneração sobre a folha de gagamente
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenârio)

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

DEMONSTRATIVO B0I -  SERVIÇOS
ITEM IDENTIFICAÇÃO Minimo (1° Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor sdaíado
AC Adm. Central 3,80% 4,67% 4,24.%

S +  G Seguro e Garantia 0,32% 0,74% 0,53%
R Risco 0,50% 0,97% 0,58%

DF □esp. Financeiras 1,02% 1,21% 1,02%
L Lucro 6,64% 8,69% 6,64%
I* Tributos 5,65% 10,65% 10,65%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%). CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e. em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %

PIS 0,65
COFINS 3
CPRB** 4,5
ISS *** 2,5
TOTAL 10,65

"  (Contribuição Pravídsncíária sobre a  receita bruta, no caso de desoneração na folha)

“ * Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS ó de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no Município ó de 5,00%

FORMULA

BD! calculado pela expressão;

BOI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) I  (1-1)1 -1} x 100

Crato/CE, AGOSTO/2019

Engenheiro Responsável:

v
Brenda de A fincar 7. Ribeiro

E n g e n h e ira  C iv il 
C R E A -C E  3 3 9 5 1 5

Secretaria M unicipal de Infraestrutura

Caríos
Secrei

aivaMarinto
Pòaãfu U?Q6jkW2Cl9-GP



CRATO
' - • - V- ___. .______ , . . .  .  . , v v > v

FREFêíTURA MUNiCiPAL DECRAiGiU.
F L S  N °: ^  ' Í 9 '

. -v
n*r c r a t o  Secretaria de  M eio A m b ifá ^  

e Desenvolvimento Territóriaí

C O M íS S A O  D E  U C fT A C '-

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL MUNICIPAL

PROCESSO N ^ 2 0 1 9 0 8 1 2 1 0 0 4
PARECER TÉCNICO: 1061709724003131

DILAM N2 

0 2 1 /2 0 1 9
V IA  RETIFICA DORA

VALIDADE ATÉ: 2 4 . 0 7 . 2 0 2 0

A Secretaria de M e io  A m b ien te  e Desenvolvim ento Territo ria l - SEMADT, no uso de suas 
atribuições, preconizadas pelo Art. 23  da Carta M agna (Constituição Federal de 1998 ) e pela Lei 
C o m p lem en tar n9 140  de 09  de dezem bro  de 2 011 , e ainda com base na dem ais legislação 
am b ien ta l e norm as pertinentes , e ten d o  em  vista a análise do processo, expede a presente  

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à:

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOM E/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
PREFEITURA M UNICIPAL DE CRATO 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)
ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO-  CEP. 6 3 .1 0 5 -3 3 0  -  CRATO/CE
2. DETALHAMENTO DA ATIVIDADE:
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA NAS SEGUINTES VIAS URBANAS: RUA ENOQUE ESMERALDO PEREIRA 
DE LUNA, RUA IVONE PEQUENO DOS SANTOS, RUA SÃO JOÃO SÁTIRO DE SOUZA, RUA A, RUA 
ALCIDES RODRIGUES; RUA HERON FELÍCIO DE ALENCAR; RUA SÃO SEBASTIÃO -  BAIRRO 

FLORESTA; RUA AGOSTINHO RODRIGUES, RUA EXPEDITO GOMES, RUA JOSÉ BARROS DE SOUSA E 
RUA LAUDIM IRO  BARROS DOS SANTOS -  BAIRRO GISÉLIA PINHEIRO; RUA FRANCISCO TEIXEIRA -  
TRECHO 1, RUA FRANCISCO TEIXEIRA -  TRECHO 2, RUA JOÃO PEREIRA LUNA, RUA M ARIA EDVAN 
COELHO - BAIRRO PARQUE RECREIO; RUA NOSSA SENHORA DA PENHA E RUA SANTO ANTO NIO  -  
CONJUNTO NOSSA SENHORA DA PENHA; RUA ANTÔ NIO  D. GONÇALVES, RUA S D O l E RUA S D 02
-  VILA TEOTÔNIO; RUA SARGENTO GEORGE TELES -  BAIRRO SEMINÁRIO; RUA NAILE GONÇALVES 
FELÍCIO- BAIRRO SÍTIO SÃO BENTO; RUA DA CRECHE -  VILA SÃO BENTO; RUA PADRE IBIAPINA E 
RUA M ONSENHOR JOVIANO BARRETO -  BAIRRO SÃO MIGUEL; E RUA HELOÍSA ARAÚJO TORRES -  
BAIRRO SOSSEGO -  CRATO/CE, PERFAZENDO U M A  ÁREA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
APRO XIM ADAM ENTE 2 2 .4 9 3 ,2 4 M 2.------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3. DECLARARAÇÃO:
Declaram os para os devidos fins de d ire ito , que a ativ idade acima especificada é ISENTA DE 
LICENCIAMENTO AM BIENTAL M UNICIPAL, considerando que a referida ativ idade não consta na 
lista de atividades passíveis de licenciam ento am bien ta l, Anexo I, do D ecreto  no. 1 9 0 1 0 0 1 /2 0 1 1  e, 
pelo atesto técnico, por se tra ta r  de pavim ento  asfáltico em  vias u rb a n as .------------

4 . CONDICIONANTES: 4V * |Í* WS ' 1
>  Esta declaração está vinculada a exatidão  das inform ações apresentadas

exim e o e m p ree n d e d o r do c u m p rim en to  das exigências am b ien ta is  estabe lec idá^g fí^d isposições  
legais, reg u lam entares  e norm as técnicas aplicáveis à a tiv idade;

>  Fica c iente  que  poderá  re spo nder civil, penal e a d m in is tra tiv am e n te  p o r danos causados à vida, à
<s

saúde e ao m eio  am b ie n te  e pelo  uso inad equado da presente  declaração;
> Seguir as N orm as Técnicas da Associação Brasileira de N orm as Técnicas -  ABNT NBR; '5b
>  Im p lan tar m edidas de Segurança do Trabalho , visando g a ran tir a segurança e saúde dos

________________________________________________ DILAM N° 021/2019 {201908121004/201910230929)
CNPJ: CGF: Endereço: Contato: E-Mail e Site Oficial:

0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1-0 7  0 6 .9 2 0 .2 5 1 -6  R u a  B á rb a ra  de  A le n c a r, 5 67  S8 3 52 1 -0051  se m a c .c ra io @ y a h o o .co m .b r
C e n tro  -  C E P : 6 3 .1 0 0 -3 4 5  h ttp :/A vw w .c ra tO -ce .g o v .b r  
C ra to  -  Ceará

MUNiClPiO
V E R D E



CRATOV l l f l  I  C O M IS S Ã O  O E  L IC IT A Ç Ã O

Secretaria de  Meio Am biente  
e Desenvolvimento Territorial

R E í  ETiíRA fíiüNiCipAL D£ CRATO/CE

funcionários, inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permaneflle dos EPI's -  
Equipamentos de Proteção Individuai;

>  Expede-se a presente declaração, sem prejuízo de demais licenças, autorizações, cadastros e 
alvarás legalmente exigíveis.

4 7 d a t a e m is s ã o
2 4 /1 0 /2 0 1 9 _____________________________________________________________________________________
OBS: Esta Declaração, substitui e retifica a declaração anterior de n° 021/2019, emitida em: 14.08.2019.

Francisco de Brito
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DESElW oLviM ENTO  TERRITORIAL 

PORTARIA N°0303009/2017 - GP

CNPJ:
07.587.975/0001-07

DILAM N° 021/2019 (201908121004/201910230929)
CGF: Endereço: Contato: E-Mail e Site Oficial:
06.920.251-6 Rua Bárbara de Alencar, 567 88 3521-0051 semac.crato@yahoo.com.br

Centro - CEP: 63.100-345 http://www.crato.ce.gov.br
Crato - Ceará
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A no tação  de R esponsab ilidade  Técnica -  ART f l J C I  p r  
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezem bro  de 1977 V r f l \ C M “ V n t

C onselho R eg iona l de  E ngenharia  e A g ronom ia  do Ceará

1. R esponsável Técnico
B R EN D A  DE A LE N C A R
T ítu lo  p ro fis s io n a l: E N G E N H E IR A  CIVIL

2. D ados do C ontrato
C o n tra ta n te . P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DO C R A TO  
RUA LA R G O  JÚ LIO  S A R A IV A
C o m p le m e n to :
C id a d e : CR A TO

B a irro : C EN TR O  
U F : CE

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20190557154

MUíiiCiFAL DE C 
FLS N°: '

C C S M IS S A Q Ü Ê  L IC IT A - '

R N P : 0618162097  
R e g is tro : 339515CE

C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07
N°: S/N

C E P : 63100000

C o n tra to : Não especificado  C e le b ra d o  em :
V a lo r: R$ 1.000,00 T ip o  d e  co n tra ta n te : PESSO A  JU R ÍD IC A  DE D IR EITO  PÚB LIC O
A çã o  In s titu c io n a l: N E N H U M A  -  N ÃO O PTA N TE

3. D ados da O bra/Serviço
R U A  JO S É  C A R V A LH O
C o m p le m e n to :
C id a d e : CR A TO  
D a ta  d e  In íc io : 22/10/2019  

F in a lid a d e : In fraestru tura
P ro p r ie tá rio : PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L DO C R A TO

N°: S/N
B a irro : C EN TR O
U F: C E C E P : 63100020

P re v isã o  de  té rm in o : 30/04/2020 C o o rd e n a d a s  G e o g rá fic a s : 0, 0

C ó d ig o : Não especificado
C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07

- E LABO R AÇ ÃO Q uantidade U nidade
6 - PRO JETO  B ÁSICO  > R ESO LU Ç ÃO  1025 -> O BR AS E SER VIÇ O S - C O N STR UÇ ÃO  C IVIL -> 
IN FR A-ES TR U TU R A  TE R R ITO R IA L -> PAV IM E N TAÇ Ã O  -> #1476  - EM PED R A

22.493,24 m2

6 - P R O JE TO  B ÁS IC O  > R ES O LU Ç ÃO  1025 -> OBRAS E SER VIÇ O S - C O N STR UÇ ÃO  C IV IL -> 
S A N E A M E N TO  -> #1624  - S AR JE TA

2.344,40 m2

38 - O R Ç A M E N TO  > R ES O LU Ç ÃO  1025 -> OBRAS E S ER V IÇ O S  - C O N S TR U Ç Ã O  C IV IL -> 
IN FR A-ES TR U TU R A  TE R R ITO R IAL -> P AVIM EN TAÇ ÃO  -> #1476 - EM PED R A

22.493,24 m2

38 - O R Ç A M E N TO  > R ESO LU Ç ÃO  1025 -> OBRAS E SER VIÇ O S - C O N S TR U Ç Ã O  C IV IL -> 2.344,40 m2
S AN E AM EN TO  -> #1624 - S AR JE TA

A pós a conc lusão  das a tiv idades técn icas o p ro fiss iona l deverá p roceder a  baixa desta  ART 

__ 5. O bservações _________________________________________________________________________________________________
Obra de Pavim entação em  P edra tosca em  diversas R uas do m unicíp io  de  C rato/Ce, con tem pladas no M APP 3789 do Governo do E stado do Ceará. 

______ 6. Declarações _____________________________________________________________________________________________________________________________
- D eclaro  que estou cum prindo as regras de acessib ilidade  previstas nas norm as técn icas da ABN T, na legislação específica  e no decreto  n. 
5296/2004.

______ 7. Entidade de C lasse _____________________________________________________________________________________________________________
N EN H U M A - NÃO O P TA N TE  

______8. A ssinaturas  ________ j . X ,
D e c la ro  se re m  v e rd a d e ira s  a s  in fo rm a ç õ e s  a c im a  

_____________________, __________ d e __________________ d e

Loca l

9. In form ações

d a ta

B R E N D A  D E  A L E N C A R  - C P F : 0 2 5 .9 6 0 .4 5 3 4 6

0 0<.x/^. ^ — a—  « V N— ^
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  - CW PJ: 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7

* A  A R T  é vá lida  som ente  quando qu itada, m ediante  apresentaçao do com provante  do pagam ento ou conferência  no site do Crea.
* S om ente é  cons iderada  vá lida  a A R T quando e stive r cadastrada no CREA, quitada, possu ir as ass ina tu ras orig ina is do p ro fiss iona l e contratante.

_____10. V a lo r _________________________________________________________________________________________________________________________________
V a lo r da  A R T : R$ 85,96 R e g is tra d a  em : 25/10/2019 V a lo r p a g o : R $ 8 5 ,9 6  N o ss o  N ú m e ro : 8213610841

A  a u te n tic id a d e  d e s ta  A R T  p o d e  s e r  v e r if ic a d a  e m : h t tp s ://c re a -c e .s ita c .c o m .b r /p u b lic o /, c o m  a  c h a v e : 2 2 8 3 y  - 1
Im p re s s o  e m : 0 7 /1 1 /2 0 1 9  à s  1 4 :0 6 :0 2  p o r: , ip : 1 8 7 .1 9 .1 9 0 .0

w w w .c re a c e .o rg .b r  

T e i: (8 5 )  3 4 5 3 -5 8 0 0

fa le c o n o s c o @ c re a c e .o rg ,b r  

F a x : (8 5 )3 4 5 3 -5 8 0 4
CREA-CECoio*iho Regional de Enrĵ n.vir»

■ Agronomia do Coar* f 5 |
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SECÇÃO 7RANSVERSAL
E S C A L A  -  S E M  E S C A L A

1,50

V A R IA V E L

V A R IA V E L 1,50
,3 5  V A R IA V E L VA R 1A V E L ,3 5

CIMENTADO RÚSTICO
SARJEJA^= l*G,35m E»10cm SARJETA =  L=0,35m E=t(km 

/ n CIMENTADO RÚSTICO -E  -  7,00cm

ATERRO./ /  
MEIO-FIO PRE-MOIDAOq/

—----.. w>|~l ĵi:

P E R F IL  TRANSV.
S EM  E S C A L A

\  AIEBRO  
\ M B O - F I O  PRÉ MOLDADO

C a t e f t n w W ^ *

l o g o n o r c o  p n g
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DG C R A T D  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  
DE IN FR A E S TR U TU R A

LOCAL=RUA H ELO ÍSA  ARAÚJO TORRES CSQSSEGO)

OBRA. PAVIM ENTAÇSO  EM PEDRA TOSCA EM D IVE R S AS  RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

P LA N T A  B A IX A , DETALHAM ENTO S E P LO N G IT U D IN A L

ESCALA.
IN D IC ADA

PRANCHA:
01/01

R e s p o r . s ó v e l  T e p K í c c v '

l e A h f í a t  1  R i f a
Er^rheirç» Civil 

. ■- t  -  ■

áR EA  MEDIDA: 
1 .6 9 9 ,4 6  n 2

DATA:
□UT/20191



R -  ' " 'A f ^ lC I P A L  DE CRATO/CE
. H V b  ‘
-ir"'COMIüqa O E  L ÍC 1 T A Ç Ã O

?REA

VAR

7 0 0

•RANSV
«LA

ftfEPRO BANOUtTA./XEIO F1Q 
(0.34.0.10)

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
S E M  E S C A L A

P R E FE ITU R A  M U N IC IPA L DO CRATOiogomarca.png SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA MONS. JOVIN1ANO BARRETO - SÁO MIGUEL 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL_____________________________________ /
E S C A L A :
INDICADA

P R A N C H A :
01/01 .......

R e s p o n s á v e l T é c n ic o : V A /

1 1 'n n car T R :% i r o
C i v i l

^RdA-CE33&6ie-.
A R E A  M E D ID A : 
2.008,00 m2

D A TA :
A G O /2 0 1 8

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAT&Ct 
F L S  N°: W Q '
.... .......... .fe_____ _
C O M IS S Ã O  D É  U C IT A Ç A O

MEDIA

6.50

'RANSV.
VLA

\MERRO 
'.fí ÃWüUE TA/ME! 0 FIO 
(0,35*0,10)

431.0

4 3 0 .0

_ 4 2 9 .0

_ 428.0

_ 4 2 7 .0

L 426.0 l

PERFIL LONGITUDINAL
ESCALA - 1/500

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L DO CRA TO
logomarca.png SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA PADRE IBIAPINA - SAO MIGUEL 
OBRA: PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL______________________________________/
ESCALA:
INDICADA

PRANCHA:
01/01

Responsável Técnico: Ĵ /

:n d a  i1 e / ' . ' j í ? o g r  r f í í ò e  
E n ^ n h e t r s  C iv í í

AREA MEDIDA:
255,00 m2

DATA:
AGO/2018

1



, —  P  PHEFEITVRA DO

CRATO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DD C R A T O  

S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  
DE I N F R A E S T R U T U R A

455657
9198682

AREA 

AREA A P A V IM E N T A R   387,4-O m 2 
AREA DA S A R J E T A  36 ,31  m 2

L O C A U R U A  A N T D N IO  M D R A IS  D E  B R IT O  -  

□ B R A : P A V I M E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A

V I L A  L O B O

CJ
P L A N T A  B A I X A ,  D E T A L H A M E N T G S E P. L O N G I T U D I N A L

E S C A L A :
I N D I C A D A

P R A N C H A ; R e s p o n s á v e l  T é c n i c o -
0 1 / 0 1

Brends de f lh & s r  J Ribeiro
D A T  A: E n g e n h e ira  C iv il

A G O / 2 0 1 8 C F ifc A -C E  3 3 9 5 1  -



COMISSÃO OE UCITACAO

'457209 
i9201990.

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

SECÇAO TRANSVERSAL

SARJETA

JLDAQO DE CCMORETO

LASTRO DE CONCRETO

HE DA SARJETA

PREFEITU RA  M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA
M E IO  F IO  P R E -M O L D A D O  1,00 x 0,34  X 0,10

LOCAL: R U A  N A ILE  G O N Ç A L V E S  -  S A .0  B E N TO

O BRA: P A V IM E N T A Ç A O  EM P E D R A  T O S C A  EM D IV E R S A S  L O C A LID A D E S  D O  
M U N IC lP IO  D E  C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

PRANC HA:01/02 Responsável Tècgtoo;ESCA LA:
INDICADADET. MEIO FIO

SEM  ESCALA A R E A  M ED ID A :
1.284,80 ma l9B r e n 1 a á e Â m a r T R ib e r t

CRtA-CE 339515



HOSPITAL UCITAĈ

M E IO  FIO PRE-M OLDADO 1,00 x  0 ,34  X 0,10

DET. M EIO  FIO
SEM ESCALA

LOCAL: SARGENTO GEORGE TELES - SEMINÁRIO

OBRA: PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES 
DO MUNIClPIO DE CRATO ■ CEARA

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

Responsável Técnico: s
0 ( t t /
fonda de A m a r T. Ri,

Engenheira Civil 
■ ■ - -b b A  CC 3 3 9 5 1

PRANCHA:01/01ESCALA:
INDICADA

DATA:
S E T E M B R O /2 0 1 9

AREA MEDIDA:
665,(M m2

" .-f& P  pnuaiu** t>o
CRATO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D O  C R A TO  
SECRETARIA MUNICIPAL  

DE INFRAESTRUTURA
ÍE DA SARJETA
iM  E S C A L A

D DE TRAVAMENTO

4 5 4 0 1 7 ,7 2 8
9 20 1 2 0 0 ,4 8 7

PAV, EM PEDRA TOSCA

ID O  DE CO NCRETO

íRIMO

LEGENDA

SARJETA

CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

CALÇAMENTO EXISTENTE

AREA NAO PAVIMENTADA 

AREA ASFALTADA 

ESTACA

MEIO FIO DE TRAVAMENTO



VARIÁVEL
VARIAVEL v a r iAv e i .

CANALE TA =  L=0 ,35m  E=10cmCANALETA =  L= 0 ,35m  E~10cm

C O M í S S A O  O E  L IC IT A C  A O
PERFIL TRANSV.
S E M  E S C A L A

E02+18,5

LO C A L: R U A  S D O  2 -  V IL A T E O T O N I0

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  EM P E D R A  TO S C A  EM  D IV E R S A S  LO C A LID A D E S  DO  
M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCA LA:
INDICADA

PR A N C H A :
01/01

Responsável T icn lco : /

enda de AJeiÊêr T.
Engenheira Civii

A R E A  M E D ID A :
244,70 m2

DATA: t í  
S E T E M B R O /2 0 1 9

C R u A -C E  3 3 9  o 15

' r tn tn iM  c-oCRATO
PREFEITU R A  M UNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

MarinhoPaiva



MEIO FIO PRE-MOLDADO 1,00 x 0,34 x 0,10

n

i
a

( f
“ c Ò M ia S a O  R P  U fiiTA C Í

S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR|Mv
FLS Nu:

10 1,00

DET. MEIO FIO
SEM ESCALA

DETALHE DA SARJETA
E S C A L A  - S E M  E S C A L A

l v a b iAv e i
,35| VAHlAVEL \M B ii» e i  1.35 |

CANAlXTA *  L=0.35m EjJQcm: I Ocm
___ 3

PERFIL TRANSV. 
S E M  E S C A LA

CANALETA =  L=0,
r _ ___=0,35m E=ÍOcm

Carlos Arp M y a n flija n nho
Secreí: ̂ a U i i  B L M JE sfaitura 

S-GP

CRÂTÓ
PREFEITURA  M UNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: R U A  S D O  1 -  V I IA  T E O T O N IO

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  E M  D IV E R S A S  LO C A L ID A D E S  DO  
M U N IC lP IO  D E  C R A T Q /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

P RANC HA:
01/02

Responsável T é c n ic o ^

¥
renda de AiêncarT.Rl
---------Efísonhetra etv it J

A R E A  M ED ID A :
721,80 m2

DATA: j 
S E T E M B R O /2 0 1 9  l\ B»

CREA-CE 33951



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOlCE
FLS  N°: U & a---------

MEIO FIO PRE-M OLDADO 1,00 X 0,34 X 0,10

C O M IS S Ã O  D E  U C IT A C X Õ

10' 1,00

DET. MEIO FIO
SEM ESCALA

fO

MF. PRÊ MOLDADO DE CONCRETO

10l_
I/

PAV EM PEDRA TOSCA

35

— > LASTRO DE CONCRETO

DETALHE DA SARJETA
E S C A L A  - S E M  E S C A L A

-dfe
PREFEITURA DO

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A TO  

SECR ETA RIA  MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: R U A  A N T O N IO  D G O N Ç A L V E S  -  V ILA  T E O T O N IO  

OBRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  EM  D IV E R S A S  L O C A L ID A D E S  D O  
M U N IC ÍP IO  D E  C R A t a C E

PLANTA BAIXA, D ETALHAM ENTO S E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

PR A N C H A :
01/01

Responsável Técnlcoyj/ I

icé deA!°ncarf Ribei
E rg « n h e ira  Civil ! 

C H S A -C C  S 3 S a is— '■

A R E A  M ED ID A :
2400,00 m1

DATA:
S E T E M B R O /2 019



M E iC \ f  10 D E  n R A V A M E N T O

IE IO  F IO  D E  T R A V A M E N T O

T R A V A M E N T O

M E IO  F IO  D E  T R A V A M E N T O

M E IO  F IO  D E  T R A V A M E N T O

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

P R A N C H A : I Responsável Técnico^'''" 
01/01

A R E A  M ED ID A : 
1 .503 ,67  m2 ^ S E T E M B R O /2019 T. R lÜ

N F n n p n h o t fo  ("'jw jt

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
SECR ETA RIA  MUNICIPAL  

DE iNFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR H
FLS N°:

C O M iS S A O  D E  U C tT A C

LEGENDA

V A R IA V E L

7 ,0 0

SARJETA

CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

CALÇAMENTO EXISTENTE

SARJETA -  L-Q .35m  E«10cm SARJETA -  L-0*3Bm E-tOcm

: AREAN&0 PAVIMENTADA

MOO-FIO P1C-M0UJADO

PERFIL TRANSV,
S E M  E S C A L A

MEIO-fK) PRÉ MOLDADO

j AR EA AS FALTADA

ESTACA

MEIO FIO DE TRAVAM ENTO

C k tÁ -C E  33951'-



MEiO FIO PRE-MOLDADO 1,00 x 0,34 x 0,10

C.OMI9SÁOOE UClV» ZST'

5CADARIA

DET, M EIO  FIO
SEM  ESCALA

452746
9 2 0 0 0 8 5 ,

DETALHE DA SARJETA

. . , PttBrÇJTUlfA £30
1# CRATO

PREFEITU RA  M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTR UTURA

LOCAL: RUA NOSSA SRA. DA PENHA - CONJ. NOSSA SRA. DA PENHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CRATO / CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P, LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

PRANCHA:
01/01

Responsável Técnico: /

'03 ce fronm l Rim
Ert?°nheira Civií I

AREA MEDIDA: 
475,75 m*

DATA: BíGi 
SETEM BR O /2018 j

------



n A o  p a v im e n t a d a

A PAVIMENTAR EM OUTRO PROJETO

RUA COM PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE

f  R£r EiTiJRA MUNICjPAL DE CRA1 
FLS N°:
C O M IS S Ã O  0 6  U C IT A C Ã Í 

N 
Â 

}
GRANlTICA REBAIXADO

LEGENDA

------------------  SARJETA

| __________| CALÇAMENTO A  IMPLANTAR

i 5 j CALÇAMENTO EXISTENTE

AR EA NAO PAVIMENTADA 

I I AREA ASFALTADA

ESTACA

MEIO FIO DE TRAVAMENTO

DE LOCALIZAÇÃO
U_A

’ PREFEITURA UOm CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

SECR ETA RIA  MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: R U A  M A R IA  ED VA N  C O E L H O  -  B A IR R O  P A R Q U E  R E C R E IO

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  EM  D IV E R S A S  L O C A LID A D E S  D O  
M U N IC ÍP IO  DE C R A T O íC E

PLANTA BAIXA, D ETALHAM ENTO S E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

PRANCHA:
01/01

Responsável T é c n ic o /

m
'n ú a jB  f i h n c i f  T  R ibt

AREA MEDIDA:
6G0,50m2

DATA: f jp  
S E T E M B R O /2019

:f\t-A-CE 338515



448.0

447.5

447.0

446.5

446.0

445.5

445.0
4 5 + 5

PERFIL LONGITUDINAL
E S C A L A  - 1 /5 0 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRP F O tt 
FLSN0:. 1~

cdvTissZd bfe"LiciTAci

MEIO FIO PRE-MOLDADO 1,00 x 0,34 x 0,10

1,0°

DET. M E IO  FIO
SEM ESCALA

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
S E M  E S C A L A

PAV EM PÇQRA TOSCA

-> LASTRO CE CONCRETO

Carlos Andjo n  Paiva Marinho
SecrêjS3ft%inô îfraestrutura 

72019-Gr

m s m ò
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

SECR ETA RIA  MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: R U A  JO A O  P E R E IR A  D E  LU NA -  CO N ÍT IN U A Ç A O  -  PQ . R E C R E IO

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  E M  D IV E R S A S  L O C A LID A D E S  D O  
M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O  I  C E

PLANTA BAIXA, D ETALHAM ENTO S E P. LO NGITUDINAL

E S C A LA :
INDICADA

P R A N C H A :
01/01

R esp onsáve l Tècnjct i f "íT
a de Alencar T Ribeirt

A R E A  M EDJDA:
573,75 ma

DATA :
S E T E M B R O /2 0 1 9  j r p f j ,

EilyülillKHcJ Ctvt! 
CREA -C E S39515







iECRATOÍCE

COMI

>ETALHE DA SARJETA

M E N E Z E S

PLANTA DE LOCALIZAÇAO

0 0 + 1 7 ,BO02  0 2 + 0  03 
FINAL DO MURO

PERFIL LONGITUDINAL

LO C AL: R. LAUDIM IRO  8AR R O S DOS S A N T O S - C IZÉU A PINHEIRO 

OBRA: PAV IM EN TAÇ ÃO  EM PED R A TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES 
DO M UNICÍPIO  DE C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

[P R A N C H A : 
| 0 1 /0 1

Responsável Técn ídê ;

?da de AtencÊff. Ribe
t P ^ e n h e i r a  Civil

A R EA MEDIDA:
9 6 0 ,4 0  m 2

d a t a :  8re
SETEMBRO /  2 0 1 9

", ~  (*■ PREfEJTURA Itó

M CRATO
PRE FEITU RA  M U N IC IP A L  DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

--- ------





fiõüüS oníuôitAôiõ

PAV PEDRA
T03CA

MENEZES

l—>LASTRO DE CONCRETO

DETALHE DA SARJETA

FREf ciTURA MUNICIPAL DE CRATO,'CE
FLS N°: f t o á L .

MF FRÉ MOuOADO DE CONCRETO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
S E M  E S C A L A

0 0  01 0 2 0 2 + 0  03 04  06 06 0 6+17,20
FINAL D O  MURO

PERFIL LONGITUDINAL

X
/ /

/

;■ ! ' PFEFm-ruiu oo
#  CRATO

PRE FEITU RA  M U N IC IP AL  DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA

L O C A L : R U A  E X P E D IT O  G O M E S  DE S O U S A  -  G IZ É L IA  P IN H E IR O  

O B R A : P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  EM D IV E R S A S  L O C A L ID A D E S  
D O  M U N IC ÍP IO  DE C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

E S C A L A :
INDICADA

P R A N C H A :
01/01

A R E A  M E D ID A : 
671 ,4 0  m 2

D ATA:
SETEMBRO /  2 0 1 9

R e s p o n s á v e l T ê c r v iq p /

I m d a á e A ^ r w TEpn^rheiCívi! -- ------- ---



-REFciTURA MUNICIPAL Dt C H A T )!;. 
— FlS-N°j—

t f ' , .
“ O M IS S Ã O  OE U C iT A C

M J O  F i 3  =>R E -M O L D A D O  1 , 0 0  ' '

i
1.00

DETALHE DA SARJETA
E S C A L A  -  SEM E S C A L A

p C A L A

DET. ívlíiiü FIO
SEM E S C A L A

— ■

~ ~ T \
/

■ . f  ■//
/

/

/ j

02 02+4 03 
FINAL DO MURO

00 01 

PERFIL LONGITUDINAL

03+15,53

Carlos And
Si

Marinho
t^gsm iíura

i-GP

Jlu
r  püfiFüTun* no
í  CRATO

PR E FEITU R A  M U N IC IP AL  DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA

L O C A L ; R U A  A G O S T IN H O  R O D R IG U E S  -  B A IR R O  G IZ É L IA  P IN H E IR O  

O B R A : P A V IM E N T A Ç A O  EM P E D R A  T O S C A  EM D IV E R S A S  L O C A L ID A D E S  
D O  M U N IC ÍP IO  DE C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

E S C A L A :
INDICADA

P R A N C H A : 01 /O!
A R E A  M E D ID A :
453 ,18  m 2

D A T A :
S E T E M B R O  /  2 0 1 9

R e s p o n s á v e l T é c n ic o : JU
m tis  cie fibncar T. m

Er^ .̂nheira Cwrt 
CR£A-CE 339515

WO



PR A N C H A :
01/01

Responsável Técnico:ESCA LA:
INDICADA

DATA:
S E T E M B R O /2 0 1 8

A R E A  M E D ID A :
747,81 m2 wda de A m fs r  T. R

LOCAL: R U A  S A O  S E B A S T IÃ O  -  B A IR R O  F L O R E S T A  II

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  EM D IV E R S A S  R U A S  D O  M U N IC ÍP IO  
D E  C R A T O /C E

~3Í P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
CRATO SEC RETARIA  MUNICIPAL  

T _______ D E IN FR A E S TR U TU R A

FLS Nc. V - ’
(P * '

c o m Í Í S J S 'W  Ü â í tÃ Q Â d  ^

FRcFEiTURA MUNICIPAL 0£ CRATOJCE

ONGITUDINAL

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
S E M  E S C A L A

Carlos ABdsifl £aiya Marinho
iestrutura 

72019-GP

PLANTA BAIXA, D ETALHAM ENTO S E P. LONGITUDINAL

C R£A -CE  5355 '



FficFÉiTUfíA MUNICIPAL D t CRAIO/CE
FLS N°: *)Q£>



M EIO no DE TRAVAM ENTO

M E IO  FIO ÜE TR AVM ENTO

PLANTA BAIXA

PREFEITU R A  M UNICIPAL DO CRATO  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  

DE IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA ALCIDES RODRIGUES - FLORESTA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNIClPIO 

DE CRATO-CEARÁ

\ÇÃO

~A CE 33051 r.

PLANTA BAIXA, DETALHAM ENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
INDICADA

PRANCHA:
01/01

Responsável Técnico:. /

ló a d e f lb n c d r T K ib êEngenheira Civít
AREA MEDIDA:
353,65 mJ

DATA: f l  'fc 
FEVEREIRO/2019



LEGENDA FLS N°: Ho j 1___  í?
-----------  O* ÜC itAfSAO

PREFEITURA MUNICIPAL lECRATQíCi

CQSTA
AREA PAVIMENTADA

CALÇAMENTO A IMPLANTAR

N FS TE ! 9  133 j 3EX5,36D
CStC 7ai 4Ô8 
LATIUJ&E T W M  M7*S 
lcinsiuih:, w

CALÇAMENTO EXISTENTE

AREA NAO PAVIMENTADA

MEIO FIO DETRAVAMENTO

«Strutufa

LANTA BAIXA
5CALA1/75

N9RTE, iU W . W W I Z  
E5E. « 1 ,0 2 1 ,4  5

uaTULiGE 7 i a a o i f l í  
LDitcnuüE; 1 1 7"w

VARIÁVEL

VARIÁVEL
VARIÁVEL,35 VARIÁVEL

OWcMTMM;- FUSUCffl

''UÉRpn
L t f f m i  p r e  ms>\

PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A TO  
SEC R ETA RIA  MUNICIPAL  

D E INFRAESTRUTURA

LO CA L: R U A A -  B A IR R O  FLO R ESTA

O B R A : P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  EM  D IV E R S A S  LO CA LID A D ES D O  
M U N IC ÍP IO  D E  C R A TO /C E

E S C A L A
INDICADA
A R E A  M ED ID A :
910,00 m1

PRANC HA:
01/01

DATA: fá
S E T E M B R O / 2019

R«spona4ve1 T  tenteo: /

enda de A lencar T. Rifa
Engenheira ^ " 'i '

AREA A  P A V IM E N T A R --------------  8 3 2 ,O O m J
AREA DA S A R J E T A ---------------------7 .8 ,Q í> n !

PLANTA BAIXA, DETALHAM ENTO S E P. LONGITUDINALi_________________________________
AREA



W M W R A O  O fi U fiT fÃ Õ Ã Õ

—iSARJETA

HOflTl 9. >99.861 .* 77 CSTC: <5?.»38,?a4 LATrtUDt: 7*14'l0.644*S LONGITUDE: 39-26'00.779̂

DETALHE DA SARJETABO-PO PCCRA Gfl AN̂CA RE8AWAD0

MEIO FIO PRE-M OLDADO 1 ,0 0 x 0 ,3 0 x 0 ,1 0

DET. MEIO FIO
SEM ESCALA

CANALETA

PERFIL TRANSV.
S E M  E S C A L A

C a ^ â i c d f c a i y a  Marinho
lüfflstrutura

F̂ IWiiFüíWUÍ)̂ 019"GP

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO C R A TO  
SEC R ETA RIA  MUNICIPAL  

DE INFRAESTRUTURA
nuniriutAso

Ü  CRATO

LOCAL: R U A  JO A O  S A T IR O  D E  S O U S A  -  F L O R E S T A  II

O BRA: P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A T O S C A  EM  D IV E R S A S  L O C A LID A D E S  D O  
M U N IC tP IO  D E  C R A T O /C E

PLANTA BAIXA, DETALHAM ENTOS E P. LONGITUDINAL

Reaponsávef Técnico: W.j
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ANEXO II 
Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________ , CNPJ N.° ____________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N. °

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: .

VALOR GLOBAL R$:

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Largo Júlio Saraiva, S /N 9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
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ANEXO III 
Modelo de Carta de Fiança Bancária 

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ......... com sede na cidade de ........., Estado ........ .
Endereço ......... n. ° ......... inscrito no CNPJ sob o n.°
................... neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _______________________ - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de
................ , Estado de ..................Endereço
................. n.°......... , inscrita no CNPJ n.° ................ ,
doravante assim designada.

0 Banco ...............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................... pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.0 .

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... , localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.
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Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

.......................  , ....  de ......................  de ...........

Banco .....

TESTEMUNHAS
1. __
Nome: 
CPF:

2. __
Nome: 
CPF:
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE _______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n.° _________________ , com sede na Rua
_____________________________________________, Ceará, através da SECRETARIA

________  DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário
_____________________________ , na forma da Lei, doravante

MUNICIPAL ________
o Sr. _______
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° 
XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada 
por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, 
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no 
CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° ___________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
___________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 3 0 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

'  l - I  
R  =  y \ — J L

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de ______________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de ______________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ 1° do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de _______________ , com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade

Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
___________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive

Classificação Econômica . Fonte de

E l  Largo Júlio Saraiva, S /N B - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
S  (88) 3 5 2 1 -9 6 0 0  -  E-mail: licitacratof5lem ail.com



M ' **■

Procuradoria Geral do Município
Setor de Licitações

Prefeitura Municipal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E 0 CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
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à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
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1 . 1  - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________  do
Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
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recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às
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licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de _______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11-1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 7 8 
da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
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12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro _________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2 °  do art. 55 da Lei 8 . 6 6 6  de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____  de _______________  de ______ .

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

SECRETÁRIO
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF:

2 . CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ N° . e ENDEREÇO > > > neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF) '

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° _____________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Publica, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N° . 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇAO

(nome/
social)_____
CNPJ N°N

razão
___________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
___, portador(a) da Carteira de

representante legal o (a)

Identidade
n e CPF n DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3°, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob n° ________, sediada
na ______________________________ , neste ato representado por
__________________ , inscrito no CPF sob n° ___________________. Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

_____ /_________ /20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _______ ________________________, portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n ” _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_______ /_____________ / 2 0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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